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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16682.720390/2012-98

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3201-001.532 — 22 Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 28 de novembro de 2018

Assunto COMPENSACAQ

Recorrente RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do recurso em diligéncia.

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA - Presidente.
(assinado digitalmente)

LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator.
(assinado digitalmente)

Participaram da sessdo de julgamento os conselheirosPaulo Roberto Duarte
Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Marcelo Giovani Vieira, Pedro Rinaldi de Oliveira
Lima, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana Junior, Charles Mayer de
Castro Souza (Presidente) e Orlando Rutigliani Berri (suplente convocado para substituir o
conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo). Ausente, justificadamente, o conselheiro
Leonardo Correia Lima Macedo.

RELATORIO

Por bem deduzir todos os termos do mencionado Processo Administrativo
Fiscal, reproduzo o relatorio do Acérdao da DRI, vejamos:

Trata o presente processo de Pedido Eletronico de Ressarcimento n°
14766.36810.301009.1.1.11-7022, no valor de R$ 176.912.174,47, e de
Declaragoes de Compensagdo a ele vinculadas, com crédito de Cofins
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   RELATÓRIO
 Por bem deduzir todos os termos do mencionado Processo Administrativo Fiscal, reproduzo o relatório do Acórdão da DRJ, vejamos:
 Trata o presente processo de Pedido Eletrônico de Ressarcimento nº 14766.36810.301009.1.1.11-7022, no valor de R$ 176.912.174,47, e de Declarações de Compensação a ele vinculadas, com crédito de Cofins não cumulativa vinculado à receita não tributada no mercado interno, relativo ao 3º trimestre de 2009. 
 No Despacho Decisório, a autoridade fiscal informa, dentre outras coisas, que: �(...)
 3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL QUANTO AO PERCENTUAL DE CRÉDITOS VINCULADOS ÀS RECEITAS (...)
 5 - AUDITORIA:
 O trabalho de auditoria consistiu, basicamente, na verificação dos percentuais apurados pela fiscalizada e utilizados nas DACON; contabilização das receitas que redundaram nos percentuais apurados; contabilização das bases de cálculo dos créditos nas Linhas das Fichas 06A e 06B das DACON; obtenção de listagem de todas as notas fiscais que totalizaram as Linhas das Fichas 06A e 06B das DACON e verificação, por amostragem, das notas fiscais listadas que serviram de base à apuração dos créditos não cumulativos de PIS a fim de podermos ter certeza da liquidez dos créditos pleiteados.
 Para as avaliações acima discriminadas, lavramos o Termo de Início de Fiscalização que foi recebido na data de 27/04/2012, Em virtude das dificuldades em se obter dados suficientes e necessários à análise do pedido do contribuinte, lavramos cinco Termos de Intimação (Anexo 03) e, aos 20/12/2012, lavramos ainda um Termo de Constatação que informou à fiscalizada que as análises se processariam com base nos documentos apresentados até aquele momento (Anexo 04). Registre-se que, aos 27/12/2012, após o prazo estipulado no referido Termo de Constatação, a fiscalizada ainda apresentou arquivos magnéticos contendo cópias de inúmeras notas fiscais a fim de que fossem utilizadas na presente auditoria. Esses arquivos também foram utilizados na presente auditoria.
 Em oito meses de trabalhos, foram inúmeros os pedidos do prazo por parte da fiscalizada e há Mesmo assim, a documentação solicitada não foi apresentada em sua totalidade e se mostrou insuficiente à constatação de certeza e liquidez dos créditos pleiteados, como veremos mais adiante.
 Em vista da relevância do assunto aqui em análise não resta dúvida de que a documentação que embasou o preenchimento das DCTF; DACON e da PERDCOMP deveria estar à disposição da fiscalização para uma simples conferência de valores. Isso foi ressaltado no Termo de Constatação apresentado.
 Considerando a legislação de regência, as informações e documentos disponíveis que foram trazidos em resposta às intimações, somados aos dados constantes nos sistemas da RFB, realiza-se a seguir à análise dos créditos da contribuição para o PIS não cumulativo.
 As análises da documentação apresentada e as conclusões obtidas serão explanadas passo a passo.
 O contribuinte apresentou planilha demonstrando como foram obtidos os percentuais de rateio para os meses em análise (Anexo 05). Note-se no quadro superior da referida planilha que, do total das receitas auferidas, mais de 90% correspondem a operações de revenda de mercadorias.
 Em suma, os percentuais das receitas não cumulativas, apurados pela fiscalizada no trimestre foram os seguintes:
 (...)
 6 - ANÁLISE DOS CRÉDITOS (...)
 As intimações enviadas à fiscalizada visaram, entre outras solicitações, vislumbrar a contabilização de cada um dos montantes acima nos respectivos balancetes da empresa, entretanto, apenas os fretes foram comprovados via balancetes. Todos os demais itens foram conciliados através de relatórios de TI (Tecnologia da Informação), amparados por listagens de notas fiscais referentes a cada rubrica/ Linha das Fichas 06 das DACON. Da análise das notas fiscais verificamos que os créditos da fiscalizada originam-se primordialmente da revenda de produtos derivados do petróleo. A fiscalizada aufere créditos também na produção e venda de óleos lubrificantes e graxas.
 A conciliação dos dados de TI x Notas Fiscais pode ser analisada através do Anexo 07.
 Solicitamos ainda, via amostragem, cópias de notas fiscais para que dessem suporte aos dados apresentados e, certeza da veracidade das bases de cálculo declaradas nas linhas das DACON (vide Termo de Intimação 05). O quantitativo de notas gira em torno de trinta mil notas/mês e a amostragem solicitada visou a que se obtivesse valores máximos em função do menor volume de notas, ou seja, priorizamos os maiores valores transacionados.
 Passaremos agora à análise dos itens que auferiram bases de cálculo relevantes de crédito à fiscalizada.
 (...)
 6.1 - BENS PARA REVENDA MERCADO INTERNO (...)
 No que tange aos créditos referentes a aquisições de Bens para Revenda, como já afirmado, a fiscalizada não acostou os montantes acima devidamente contabilizados através de balancetes. A fim de comprová-los nos apresentou as bases mensais extraídas de relatórios de TI, acompanhados e fulcrados em listagens específicas de notas fiscais que dão sustentação aos montantes extraídos. Tais montantes são os que seguem abaixo.
 (...)
 As listagens de notas fiscais apresentadas, como já informado, somam exatamente os valores dos relatórios de TI discriminados na planilha acima.
 As diferenças dos Anexos de conciliação (Anexo 07) ocorridas entre os Bens de Revenda e os Insumos, matematicamente, se anulam. Essas diferenças ocorridas entre os totais das Notas Fiscais, nestas parcelas, não afetam a auditoria visto que os montantes declarados nas DACON é que serão considerados em nossas análises.
 Com base na listagem de notas apresentadas, como já informado, elaboramos uma amostragem para que a fiscalizada nos fornecesse cópias (Anexo 08).
 Poucas foram as cópias de notas apresentadas referentes ao trimestre (Anexo 08). Em não se comprovando a amostragem solicitada, reconheceremos, apenas, o montante das notas que foram comprovadas como sendo passível de creditamento.
 (...)
 6.2 - BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS (...)
 Pela legislação vigente, geram créditos na sistemática do PIS não cumulativo, somente os insumos consumidos no processo produtivo. Por oportuno, reproduzse a seguir o §4° do art. 8º da Instrução Normativa SRF n° 404, de 2004:
 (...)
 Ressaltamos ainda que, em sintonia com as decisões exaradas pelo CARF, somente deve ser considerado insumo, para fins de creditamento, aquilo que seja inerente ao processo de produção do bem destinado à venda e ao ato de prestação de um serviço dos quais decorra uma receita tributada.
 Então, apenas os dispêndios diretamente ligados aos processos de prestação de serviços e de fabricação de bens, dos quais decorra o auferimento de uma receita, é que podem ser considerados insumos. Há que existir uma inerência direta entre os dispêndios ocorridos e os processos produtivos e serviços prestados para que se configure direito ao crédito.
 No presente caso a fiscalizada praticou preponderantemente operações de revenda de mercadorias e, em muito menor proporção, venda de produtos e exportação de mercadorias.
 Assim sendo, os insumos com direito a crédito devem ter correlação direta com essas operações e nada mais. Foram estas operações que geraram as respectivas receitas e os rateios.
 Da análise da listagem de notas fiscais apresentadas, de plano, glosamos aquelas que se referem a Operações de Offshore e produtos submarinos posto que as operações de prospecção e exploração de petróleo nada têm a ver com as operações geradoras de crédito do presente caso. Essas notas serão, de plano, desconsideradas/glosadas (Anexo 09).
 Solicitamos, também por amostragem e nos mesmos moldes praticados quanto aos Bens para Revenda, a apresentação de cópias de notas fiscais de insumos consumidos nos procedimentos de vendas e fabricação.
 As notas de insumos que foram solicitadas encontram-se no Anexo 10.
 Em que pesem as glosas acima apontadas, a fiscalizada apresentou cópias das notas fiscais da amostragem que lhe foi solicitada via intimação. Quanto ao mês de outubro, a sua amostragem foi cumprida, entretanto, quanto aos meses de novembro e dezembro não tiveram a amostragem cumprida. Dessa forma, as notas de outubro serão todas consideradas, entretanto, quanto a novembro e dezembro, somente consideraremos as notas apresentadas. Apenas duas notas referentes a julho foram apresentadas e nada mais. Dessa forma, as bases de cálculo retificadas de ofício são demonstradas no quadro abaixo:
 (...)
 6.3 - SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS (...)
 Em análise do creditamento dos serviços utilizados como insumos, cabe o mesmo entendimento aplicado aos bens usados como insumo (IN SRF n.° 404, de 2004).
 A pessoa jurídica pode obter créditos oriundos de aquisições efetuadas no mês, de serviços utilizados como insumo na produção ou na prestação de serviços e, somente geram créditos, as aquisições de serviços utilizados diretamente na produção de bens destinados a venda ou aplicados na prestação dos serviços vendidos pelo contribuinte.
 Solicitamos, por amostragem e nos mesmos moldes praticados quanto aos Insumos (item 6.2), a apresentação de cópias de notas fiscais de serviços consumidos nos procedimentos de vendas e fabricação. A amostragem das notas de serviços/insumos que foi solicitada encontra-se no Anexo 11.
 Todas as notas fiscais solicitadas foram apresentadas, entretanto, da análise combinada da listagem das notas fiscais com as cópias das notas de serviços utilizados como insumos que nos foram apresentadas, verificamos que, no período, as notas que se referem a serviços de apoio logístico; portuário;
 aduaneiro; operações de logística offshore; assistência técnica; despacho aduaneiro; afretamento de embarcações e aeronaves; compra de óleo diesel para navios; equipamentos de perfuração petrolífera e serviços de exploração de petróleo que nada têm a ver com as operações praticadas no presente caso.
 Verificamos até mesmo, inúmeras notas de serviços prestados por empresas não domiciliadas no país, cujo creditamento é vedado por lei.
 Analisando não somente a lista de amostragem, mas, todas as notas de serviços como insumos, verificamos que todas elas se mostraram fora de possibilidade de creditamento. Assim sendo, todas as notas de serviços utilizados como insumos serão desconsideradas.
 Com base no Anexo 07, consideraremos, apenas, os Serviços de Fabricação por encomenda ICOLUB.
 (...)
 6.4 - DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA] No tocante às despesas com energia elétrica, constatamos nas listagens das notas fiscais que nos foram apresentadas que inúmeras delas nada informam acerca do CNPJ dos adquirentes e nenhuma delas tem o seu número de referência. Note-se ainda que nas listagens há notas fiscais emitidas foram computadas notas de transportadoras, SABESP e BR Distribuidora que não são produtoras de energia elétrica. Todas as notas da listagem foram desconsideradas de plano haja vista a incerteza e generalidade da referida listagem (Anexo 12).
 (...)
 6.5 - DESPESAS COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS Sem maiores críticas às listagens de notas fiscais apresentadas, fica registrado apenas que os valores totais das listagens apresentadas são inferiores aos montantes totais declarados nas DACON. Serão considerados os montantes das listas de TI (Anexo 07), conforme quadro abaixo.
 (...)
 6.6 - DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA (...)
 Com relação à estas bases de cálculo, as maiores divergências entre os contribuintes e a RFB reside nas transferências de mercadorias entre bases do mesmo contribuinte. A RFB não aceita o creditamento referente a essas transferências.
 A fiscalizada, por sua vez, formulou processo de consulta em que lhe foi garantido o direito a esse creditamento para fins de apuração do valor devido a título de PIS e COFINS não cumulativos. Trata-se da Solução de Consulta 497 de 05/12/2005.
 (...)
 Tal Solução de Consulta foi revogada pela Solução de Divergência - Cosit - n° 26, publicada na data de 09/06/2008.
 Sobre as conseqüências da revogação de uma consulta, definiu a Lei na 9.430/1996, em seu art.48, §12, que se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento nela expresso, a nova orientação atingirá, apenas, os fatos geradores que ocorrerem após a ciência ao consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial.
 (...)
 Por conseguinte, para os fatos geradores ocorridos até o mês de junho de 2008, mês da publicação da referida Solução de Consulta no DOU, estava a contribuinte protegida ainda pela Solução de Consulta n° 497 de 05/12/2005, cabendo qualquer ação cominatória por parte desta fiscalização somente para os fatos geradores ocorridos a partir de julho de 2008. Portanto, no tocante ao presente trimestre, todas as transferências praticadas pela fiscalizada devem ser glosadas.
 Este assunto já foi totalmente exaurido em virtude de auditoria realizada através do MPF 07185-2012-00047-1. Do referido MPF foi constituído um auto de infração cujo processo de acompanhamento é o de nº 16682.721219/2012-04. As transferências foram analisadas e glosadas conforme disposto no Anexo 16. Este anexo foi extraído do supracitado auto de infração.
 As bases a serem consideradas são as dispostas no quando abaixo.
 (...)
 6.7 - BENS PARA REVENDA � IMPORTAÇÃO (...)
 Analisando as listagens das notas fiscais do período, encontramos despesas ali enquadradas que devem ser rechaçadas haja vista nem mesmo se tratarem de bens para revenda. Em verdade se tratam de notas fiscais referentes à tecnologia de informação, cujo serviço é prestado por empresas estrangeiras e, o seu creditamento é expressamente vedado por lei e explícito no § 4º do art. 8º da IN 404/2004 abaixo transcrito novamente.
 (...)
 Além das citadas glosas, solicitamos, também por amostragem e nos mesmos moldes praticados quanto às demais rubricas, a apresentação de cópias de notas fiscais para uma maior análise. As notas de insumos que foram solicitadas/glosadas encontram-se no Anexo 14.
 A fiscalizada não apresentou nenhuma nota da amostragem solicitada.
 (...)
 6.8 - BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS IMPORTADOS (...)
 Verificando as listagens de notas fiscais apresentadas pela fiscalizada, concluímos que em outubro, a bases declarada na DACON está errada, ou seja, ela foi declarada na Dacon com montantes superiores aos montantes de notas fiscais que lhes dá suporte. Dessa forma, as bases a serem analisadas são as do quadro abaixo.
 (...)
 Nesta rubrica, ao analisar a listagem das notas fiscais apresentadas, não vislumbramos possíveis glosas.
 Solicitamos, também por amostragem e nos mesmos moldes praticados quanto às demais rubricas, a apresentação de cópias de notas fiscais (Anexo 15).
 A fiscalizada não apresentou nenhuma nota da amostragem solicitada.
 (...)
 7 - RECOMPOSIÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO E APURAÇÃO DOS CRÉDITOS (...)
 8 - APURAÇÃO DOS CRÉDITOS EM FUNÇÃO DAS NOVAS BASES APURADAS (...)
 9 - APURAÇÃO DE OFÍCIO DO RESSARCIMENTO OU TRIBUTO DEVIDO (...)Os créditos apurados de ofício, ao serem deduzidos dos valores das
 contribuições a recolher apuradas no 4º trimestre de 2009 foram integralmente
 consumidos e não há valores a serem ressarcidos. Há montantes ainda devidos
 a serem lançados de ofício.
 Em síntese, constatamos que a fiscalizada não acostou aos autos um conjunto
 probatório suficientemente capaz de embasar o seu pedido de ressarcimento.
 Como já explicitado, em se tratando de reconhecimento de direito de créditos
 tributários, o dever da comprovação recai sobre o sujeito passivo que alega tal
 direito. A Fiscalização cabe a verificação da existência de fatos impeditivos,
 modificativos ou extintivos do direito da interessada, o que foi levado a efeito por
 intermédio da presente ação efetuada pela Administração Tributária.
 (...)� (n.n)
 O contribuinte foi cientificado do Despacho Decisório em 30/01/2013, por
 ciência pessoal, e em 01/03/2013 apresentou Manifestação de Inconformidade. Em resumo,
 assim se pronunciou:
 �(...)
 III - NULIDADES
 (...)
 III.1 � DA AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE NA EXIGÊNCIA DE
 APRESENTAÇÃO DE 3.700 NOTAS FISCAIS DE UM UNIVERSO DE 900.000
 NOTAS FISCAIS EM 15 DIAS
 (...)
 III.2 � VÍCIO NA ELEIÇÃO DAS NOTAS FISCAIS PARA FINS DE
 AMOSTRAGEM � DESCONSIDERAÇÃO DOS VOLUMES DE CRÉDITOS X
 NÚMEROS DE NOTAS EXIGIDAS PARA AFERIÇÃO DE
 REPRESENTATIVIDADE
 (...)
 III.3 � VÍCIO DO CRITÉRIO JURÍDICO ADOTADO � ABANDONO DA
 AMOSTRAGEM PARA VERIFICAÇÃO INDIVIDUAL SEM A INTIMAÇÃO DA
 IMPUGNANTE PARA APRESENTAÇÃO DE TODAS AS NOTAS FISCAIS �
 NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - VERDADEIRO
 ARBITRAMENTO SEM OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO
 CORRESPONDENTE
 (...)
 III.4 � NULIDADE POR AUSÊNCIA DE SEGURANÇA JURÍDICA QUANTO ÀS
 BASES SOBRE AS QUAIS DEVERÁ SE MANIFESTAR A IMPUGNANTE PARA
 FINS DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO DE CRÉDITO ORIGINALMENTE
 PLEITEADO
 IV � DO DIREITO
 (...)
 IV.1 � DO DIREITO AO CRÉDITO DA �CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS� e
 �COFINS� NA AQUISIÇÃO DE BENS PARA VENDA OU REVENDA, TANTO
 NAS AQUISIÇÕES NO MERCADO INTERNO QUANTO NAS REALIZADAS
 POR MEIO DE IMPORTAÇÃO (LINHA 01)
 (...)
 IV.2 � DO DIREITO AO CRÉDITO DA �CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS� E DA �COFINS� NA AQUISIÇÃO DE BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS TANTO OS ADQUIRIDOS NO MERCADO INTERNO QUANTO IMPORTADOS (LINHA 02)
 (...)
 IV.3 � DO DIREITO AO CRÉDITO DA �CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS� E DA �COFINS� NA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS TANTO OS ADQUIRIDOS NO MERCADO INTERNO QUANTO IMPORTADOS (LINHA 03)
 (...)
 IV.4 � DA HIGIDEZ DOS CRÉDITOS DECORRENTES DE ENERGIA ELÉTRICA (LINHA 04) � PREVISÃO LEGAL � DESCABIMENTO DA GLOSA INTEGRAL (...)
 IV.5 � DA IMPOSSIBILIDADE EM DESCARTAR AS INFORMAÇÕES CONSIGNADAS EM �DACON� � HIGIDEZ DOS CRÉDITOS DECORRENTES DE DESPESAS COM ALUGUÉIS (LINHA 05)
 (...)
 V � ALTERNATIVAMENTE � ELEIÇÃO DE NOVA AMOSTRAGEM ANTE AS DEFICIÊNCIAS DAQUELA REALIZADA � AUSÊNCIA DA PROPORCIONALIZAÇÃO EM RELAÇÃO ÀS NOTAS FISCAIS APRESENTADAS DIANTE DO VOLUME TOTAL � VÍCIO NO CRITÉRIO JURÍDICO ADOTADO � MAJORAÇÃO INDEVIDA DA AUTUAÇÃO (...)
 VI � VINCULAÇÃO À CONCLUSÃO A SER CONSIGNADA NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.51.01.008588-0 NO QUE SE REFERE AOS CRÉDITOS DECORRENTES DE FRETES ENTRE BASES PRIMÁRIAS E SECUNDÁRIAS (...)
 VII � DA DILIGÊNCIA (...)
 VIII - CONCLUSÕES Ao longo da Manifestação de Inconformidade, a REQUERENTE pôde demonstrar, por vários meios, as nulidades que fulminam o �Despacho Decisório� ora combatido, bem como as razões de mérito que determinam a homologação integral dos créditos nela pleiteados.
 Restou demonstrado, portanto, que, em sede de preliminar, diversas nulidades maculam integralmente e, de forma insanável, o presente �Despacho Decisório�, quais sejam:
 i) ocorrência de cerceamento do direito de defesa ante a ausência de prazo razoável para que fossem apresentadas 3.700 (três mil e setecentas) Notas Fiscais, eis que estas deveriam ser localizadas dentro de um universo total de 900.000 (novecentas mil) Notas Fiscais, espalhadas por 25 (vinte e cinco) bases da REQUERENTE no Brasil, tudo isso em 15 (quinze) dias no mês de dezembro.
 ii) vício na forma de eleição da amostragem realizada, pois a D. Autoridade Fiscal não solicitou nenhum documento relativo às despesas com energia elétrica e aluguéis e, tampouco as Notas Fiscais solicitadas refletem de forma proporcional os créditos a serem validados pela D. Autoridade Fiscal frente aos créditos lançados na escrita fiscal da REQUERENTE.
 iii) vício no critério jurídico do lançamento e cerceamento do direito de defesa, eis que a D. Autoridade Fiscal simplesmente abandonou o critério de amostragem, passando à análise individual somente dos documentos fiscais anteriormente solicitados para amostragem, sem que tenha procedido com qualquer intimação da REQUERENTE para que procedesse com a apresentação do volume total das Notas Fiscais que possuísse.
 iv) vício no critério jurídico do lançamento, realizado mediante arbitramento efetivado de forma indevida, sem observar o procedimento e requisitos legais, eis que a D. Autoridade Fiscal fez uso de uma �amostragem negativa� para proceder com o arbitramento da base de cálculo do lançamento tributário, uma vez que glosou os créditos lançados pela REQUERENTE em sua escrita fiscal sem realizar qualquer verificação dos mesmos.
 (iv.1) o vício no arbitramento realizado fica ainda mais evidente à luz da total ausência de um critério único e uniforme, para estipulação de uma base de cálculo, eis que cada modalidade de linha de crédito constante da �DACON� recebeu um tratamento diverso, ao bel prazer da D. Autoridade Fiscal. A D.
 Autoridade Fiscal reputou válidas as informações constantes em �DACON� apenas quando elas eram inferiores àquelas mencionadas nas listagens apresentadas pela REQUERENTE, ao passo que quando eram superiores, a D.
 Autoridade Fiscal considerava as informações constantes das referidas listagens.
 As nulidades acima reiteradas, por óbvio, deverão determinar o cancelamento da autuação, eis que fulminam o procedimento fiscal realizado e, por via de consequência, todo o crédito tributário constituído e mesmo o glosado a partir dele.
 Na improvável hipótese de que o mérito venha a ser analisado, a REQUERENTE igualmente pôde demonstrar:
 v) que os créditos por ela aproveitados são legítimos e válidos, estando devida e regularmente amparados em documentos fiscais, os quais, caso tivessem sido examinados pela D. Autoridade Fiscal, seriam validados. A prova acerca dessa higidez se verifica tanto diante do fato de que quase todas as Notas Fiscais analisadas foram referendadas pela D. Autoridade Fiscal, sendo que as não reconhecidas decorrem ou de erros de interpretação e/ou falta de sua apresentação naquele exíguo prazo que foi concedido.
 vi) a necessidade de reconhecimento dos créditos decorrentes de atividades offshore, eis que a REQUERENTE exercia, à época, atividades de produção de petróleo, comprovada pelos documentos ora acostados.
 vii) a necessidade de reconhecimento dos créditos decorrentes de despesas de energia elétrica e aluguéis de imóveis, eis que diretamente relacionadas com a sua atividade fim.
 viii) a necessidade de realização de diligência fiscal e perícia técnica, mediante análise das 900.000 Notas Fiscais que originaram os créditos apropriados, caso superadas as nulidades acima destacadas, ou então;
 viii.1) alternativamente, a necessidade de realização de uma nova amostragem, sem os vícios contidos na realizada pela D. Autoridade Fiscal, ou então, para fins do reconhecimento do direito creditório, que o mesmo seja ao menos proporcionalizado em relação a sua totalidade com base no montante auferido parcialmente na amostragem.
 ix) ao final, a necessidade de reunião de todas as Manifestações de Inconformidade decorrentes do Mandado de Procedimento Fiscal nº 0718500.2012.00597, e com a Impugnação apresentada nos autos do processo administrativo nº 16682.720069/2013-94, eis que evidente o caráter de prejudicialidade e conexão entre todos aqueles; e, ainda, x) a necessidade de suspensão dos processos em razão da existência da Ação Judicial nº 2009.51.01.008588-0, onde se discute o direito à utilização de créditos parcialmente aqui glosados, ou então;
 x.1) alternativamente, o desmembramento dessas parcelas em uma nova autuação, sendo vedada, inclusive, a imposição de multa de ofício em relação a parcela para a qual existe decisão judicial válida até o momento.
 X � DOS PEDIDOS Diante de todo o até aqui exposto, a REQUERENTE pugna a Vossa Senhoria que:
 i) preliminarmente, em caráter de prejudicialidade, a reunião da presente Manifestação de Inconformidade com as demais apresentadas nos Despachos Decisórios decorrentes do Mandado de Procedimento Fiscal nº 0718500.2012.00597 e com a Impugnação apresentação no processo administrativo nº 16682.720069/2013-94.
 ii) preliminarmente, se digne a decretar a nulidade do �Despacho Decisório� em razão das seguintes nulidades:
 ii.1) cerceamento do direito de defesa da REQUERENTE, em razão da concessão de prazo incompatível com o volume de documentos a serem manuseados para localização daqueles requeridos pela D. Autoridade Fiscal;
 ii.2) vício na forma de eleição da amostragem, a qual não refletia todas as rubricas que deram origem aos créditos pleiteados pela REQUERENTE, nem tampouco a participação daqueles créditos frente às Notas Fiscais solicitadas;
 ii.3) vício no critério jurídico do lançamento e consequente cerceamento do direito de defesa da REQUERENTE, em razão do abandono do critério de amostragem, sem a necessária intimação da REQURENTE para apresentação de todos os seus documentos fiscais, e tampouco verificação e análise daqueles, o que denota arbitramento indevido e sem respeito aos procedimentos legais;
 ii.4) vício no critério jurídico de determinação da base de cálculo, em razão de arbitramento realizado sem critério único e uniforme para todas as classes de créditos escriturados nos livros fiscais da REQUERENTE;
 E, no mérito, ad argumentandum, se digne a dar provimento a presente Manifestação de Inconformidade, a fim de:
 iii) reconhecer a higidez da totalidade dos créditos registrados pela REQUERENTE; ou ainda, alternativa e sucessivamente, iii.1) o reconhecimento do direito aos créditos glosados decorrentes das atividades offshore da REQUERENTE;
 iii.2) o reconhecimento do direito aos créditos decorrentes de energia elétrica e de aluguéis;
 iii.3) a necessidade de desmembramento dos valores relativos às despesas com frete entre suas bases primária e secundária, eis que a questão já em sede judicial e com decisão favorável à REQUERENTE.
 E, em caráter subsidiário, caso os elementos trazidos nessa Manifestação de Inconformidade não sejam suficientes para decretar a homologação integral dos créditos pleiteados, a REQUERENTE pugna:
 iv) pela realização de diligência fiscal para análise das 900.000 (novecentas mil)
 Notas Fiscais, para que sejam respondidos os quesitos já apresentados no item VII supra;
 iv.1) alternativamente, a realização de diligência com base em novo espaço amostral, o qual deverá refletir proporcionalmente todos os créditos registrados pela REQUERENTE para o período sob análise e o reconhecimento proporcional do direito creditório frente a totalidade dos créditos com base no montante auferido na amostragem;�
 Em 21/02/2013 o contribuinte protocolou um Pedido de Cópia de processo (fl. 2529). No mesmo dia foi entregue ao interessado um CD/DVD com cópia integral do presente processo, conforme fl. 2535.
 Tendo em vista que na amostra utilizada não foram contempladas todas as linhas do DACON que foram objeto de glosa e que os elementos constantes dos autos, bem como o critério adotado pela autoridade fiscal na eleição e na análise da amostra não foram suficientes para firmar a convicção deste julgador quanto ao crédito em litígio, em 05/06/2013 os autos retornaram à Unidade de Origem para que a autoridade fiscal efetuasse diligência junto à empresa para:
 a) efetuar as diligências necessárias, considerando a escrituração e os demonstrativos do contribuinte, bem como os documentos fiscais que os respaldam1, a fim de relacionar os valores glosados referentes a todas as linhas da DACON e os motivos das glosas;
 b) verificar se a empresa efetivamente realizou operações de produção de petróleo no período e se existe crédito oriundo da referida atividade;
 c) refazer, se for o caso, o cálculo dos créditos e manifestar-se quanto à homologação das compensações declaradas.
 Em 20/06/2013 foi proferido o Despacho Decisório Demac/RJO/Diort nº 147/2013, que não homologou as compensações declaradas, vinculadas ao presente pedido de ressarcimento. De acordo com o Termo de Ciência por Decurso de Prazo de fl. 2552, em 12/07/2013 foi dada ciência ao contribuinte do referido Despacho Decisório, por decurso de prazo de 15 dias a contar da disponibilização destes documentos através da Caixa Postal (27/06/2013), Modulo e-CAC do Site da Receita Federal.
 O contribuinte não se manifestou contra a não homologação das compensações2.
 Em resposta à diligência, foi efetuado o �Resultado de Diligência� que esclarece em minúcias todos os procedimentos efetuados, demonstra os créditos apurados de ofício na Diligência e também a apuração dos montantes ainda devidos de PIS e COFINS:
 �(...)
 2 � AUDITORIA ORIGINAL:
 O trabalho original de auditoria consistiu, basicamente:
 - da verificação dos percentuais das receitas não cumulativas em relação à receita total, apurados pela fiscalizada e utilizados nas DACON;
 - contabilização das receitas que redundaram nos percentuais apurados;
 - contabilização das bases de cálculo dos créditos nas Linhas das Fichas 06A e 06B das DACON;
 - obtenção de listagem de todas as notas fiscais que totalizaram as Linhas das Fichas 06A e 06B das DACON e, - verificação, por amostragem, das notas fiscais listadas que serviram de base à apuração dos créditos não cumulativos a fim de termos certeza da liquidez dos créditos pleiteados.
 O contribuinte apresentou planilha demonstrando como foram obtidos os percentuais de rateio de receitas para os meses em análise (Anexo 05). Note-se no quadro resumo da referida planilha que, do total das receitas auferidas, mais de 90% correspondem a operações de revenda de mercadorias.
 O resultado do trabalho original de auditoria, conforme Despacho Decisório exarado pela Demac/RJO/Difis, resultou no não reconhecimento do crédito tributário alegado pela interessada e, resultou ainda, nos seguintes montantes a serem Lançados de Ofício:
 (�)
 4 - NOVA ANÁLISE DOS CRÉDITOS EM VISTA DAS NOTAS APRESENTADAS EM FASE DE INCONFORMIDADE E IMPUGNAÇÃO:
 CRITÉRIOS ADOTADOS NA AUDITORIA ORIGINAL E NESTA DILIGÊNCIA:
 Na auditoria original, no intuito de analisarmos as bases geradoras de crédito de PIS e COFINS declaradas nas DACON (Fichas 06 e 16), solicitamos à fiscalizada que nos demonstrasse como havia apurado aqueles valores mensais.
 Queríamos que, simplesmente, a empresa nos �detalhasse� aqueles valores.
 Nesse sentido a intimamos que nos apresentasse listagens de todas as notas fiscais que redundavam em cada linha das DACON apresentadas.
 Atendo às intimações, a fiscalizada nos apresentou listagens que foram por ela denominadas como �listagens TI�.
 Acontece que, em inúmeros períodos, os totais das listagens de TI ora se mostravam inferiores ora se mostravam superiores aos montantes declarados nas Fichas 06 e 16 das DACON. Em outros casos, as listagens de TI apresentavam diferenças entre as bases de Bens de Revenda com as bases dos Insumos que, matematicamente, se compensavam de forma perfeita. Isto estava discriminado claramente nos demonstrativos dispostos no Anexo 07.
 Dessa forma, face ao que nos foi apresentado e, a fim de não descartar completamente as bases das DACON que não fossem devidamente comprovadas, considerando-as não comprovadas de plano (critério esse que seria muito radical), optamos pelos critérios abaixo discriminados que, em nosso entendimento, foram benéficos à fiscalizada.
 Critérios utilizados no trabalho de auditoria original e na presente diligência:
 a)- Quando o valor de uma base de crédito declarada na DACON (Fichas 06 ou 16)apresentava valor maior que a base referente à listagem de notas fiscais de TI (Anexo 07), concluímos que o montante em DACON foi declarado a maior, e estava sem lastro de notas fiscais probantes que lhe dessem sustentação. Nesses casos, consideramos, de plano, o montante de TI como a base de crédito passível de análise e ser comprovada por amostragem;
 b)- Por outro lado, quando uma base declarada em DACON apresentou-se menor que a base da listagem de notas fiscais de TI, consideramos o montante declarado em DACON posto que, se a interessada não quis utilizar todas as suas notas fiscais geradoras de crédito, trata-se de uma prerrogativa exclusiva dela e não da fiscalização;
 c)- Nos casos em que a listagem de TI apresentou diferenças entre duas bases de cálculo e essas diferenças se compensaram, como o foi nos casos de Bens de Revenda e Insumos, consideramos as bases declaradas nas DACON, pois, concluímos que nas listagens de TI houve inclusão inadvertida de notas fiscais de uma base em outra no momento da extração dos dados para atender às intimações. Dessa forma, nenhum ônus foi causado à interessada e tampouco à RFB.
 DILIGÊNCIA:
 Conforme já informado, boa parte das notas fiscais solicitadas a título de amostragem não haviam sido apresentadas no decorrer da auditoria original.
 Em fase recursal, foram juntadas aos autos. Mesmo assim, a fim de facilitar as análises na presente diligência, intimamos a interessada a nos reapresentar as notas fiscais restantes, assim como, solicitamos a apresentação de uma amostragem referente às notas fiscais de energia elétrica, conforme indicação da DRJ.
 Um segundo Termo de Intimação também foi enviado à fiscalizada a fim de que ela informasse acerca das operações de prospecção e venda de petróleo (ambos os Termos estão no Anexo de DILIGÊNCIA 01).
 Em resposta, a fiscalizada confirmou aquilo que já havia deixado claro em sua manifestação de inconformidade, ou seja, confirmou que no período aqui analisado, praticou operações de prospecção e exploração de petróleo. Haja vista as cópias de notas fiscais ora apresentadas completando as amostragens solicitadas na auditoria original, passemos à análise dos itens que auferiram bases de cálculo relevantes de crédito à fiscalizada.
 Ressaltamos que, listagens de bases de cálculo em que as discriminações das notas fiscais não despertaram inconsistências/dúvidas à fiscalização, como foi o caso de Despesas com Aluguéis de Prédios de Pessoas Jurídicas e Despesas com Fretes, foram simplesmente considerados sem solicitação de cópias de notas fiscais. Causa-nos estranheza o fato de a fiscalizada ter se inconformado quanto a esse procedimento da fiscalização uma vez que os montantes foram considerados sem qualquer questionamento pela fiscalização. Apenas aplicamos os critérios já esclarecidos anteriormente a fim de estabelecer a base de cálculo geradora de crédito (montantes da listagem de TI ou montantes das DACON).
 Passemos à diligência.
 (...)
 4.1 BENS PARA REVENDA MERCADO INTERNO:
 (...)
 A fiscalizada apresentou cópias das notas fiscais que complementaram a amostragem anteriormente solicitada nos induzindo à sua veracidade (Anexo de DILIGÊNCIA 02).
 (...)
 4.2 BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS (...)
 Em sintonia com as decisões exaradas pelo CARF (já especificadas na auditoria original), somente deve ser considerado insumo, para fins de creditamento, aquilo que seja inerente ao processo de produção do bem destinado à venda e ao ato de prestação de um serviço dos quais decorra uma receita tributada.
 Então, apenas os dispêndios diretamente ligados aos processos de prestação de serviços e de fabricação de bens, dos quais decorra o auferimento de uma receita, é que podem ser considerados insumos. Há que existir uma inerência direta entre os dispêndios ocorridos e os processos produtivos e serviços prestados que geraram receitas para que se configure direito ao crédito.
 No presente caso a fiscalizada praticou preponderantemente operações de revenda de mercadorias e, em muito menor proporção, venda de produtos e exportação de mercadorias. Assim sendo, os insumos com direito a crédito devem ter correlação direta com essas operações e nada mais. Foram estas operações de revenda que geraram as respectivas receitas não cumulativas e os seus respectivos rateios (anexo 05). Os dispêndios geradores de crédito, portanto, devem ter correlação com as operações de revenda de mercadorias e não com qualquer operação praticada pela empresa.
 Da análise da listagem de notas fiscais apresentadas, de plano, glosamos aquelas que se referem a Operações de Offshore e produtos submarinos posto que as operações de prospecção e exploração de petróleo nada têm a ver com as operações geradoras de crédito do presente caso. Essas notas serão, de plano, desconsideradas (Anexo 09).
 Em que pesem as glosas acima citadas, a fiscalizada apresentou cópias das notas fiscais que complementaram a amostragem anteriormente solicitada (Anexo de DILIGÊNCIA 03).
 (...)
 4.3 SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS (...)
 Em análise do creditamento dos serviços utilizados como insumos, cabe o mesmo entendimento aplicado aos bens usados como insumo (IN SRF n.º 404, de 2004).
 A pessoa jurídica pode obter créditos oriundos de aquisições efetuadas no mês, de serviços utilizados como insumo na produção ou na prestação de serviços e, somente geram créditos, as aquisições de serviços utilizados diretamente na produção de bens destinados a venda ou aplicados na prestação dos serviços vendidos pelo contribuinte.
 Foram as operações de revenda que geraram as respectivas receitas não cumulativas e os seus respectivos rateios (anexo 05). Os dispêndios geradores de crédito devem, portanto, ter correlação com as operações de revenda de mercadorias e não com qualquer operação praticada pela empresa.
 Há que se considerar que, se 90% das receitas da fiscalizada são oriundos de revendas, há ainda outros 10% de receitas passíveis de originar créditos.
 Conforme disposto no Anexo 05, verificamos que há receitas oriundas de produção por encomenda (produção de óleos lubrificantes e graxas) que, inegavelmente, incluem-se neste 10% restantes. Ao produzir determinado produto por encomenda a empresa arca com dispêndios (insumos) que lhe são creditáveis. Assim sendo, os insumos inerentes aos Serviços de Fabricação por encomenda ICOLUB (Anexo 07) serão considerados.
 A fiscalizada apresentou cópias das notas fiscais da amostragem anteriormente solicitada nos comprovando a existência de todas as notas listadas (Anexo de DILIGÊNCIA 04), entretanto, da análise combinada da listagem das notas fiscais com as cópias das notas de serviços utilizados como insumos que nos foram apresentadas, verificamos que, no período, as notas que se referem a serviços de apoio logístico; portuário; aduaneiro; operações de logística offshore;
 assistência técnica; despacho aduaneiro; afretamento de embarcações e aeronaves; compra de óleo diesel para navios; equipamentos de perfuração petrolífera e serviços de exploração de petróleo que nada têm a ver com as operações praticadas no presente caso.
 Analisando não somente a lista de amostragem, mas, todas as notas de serviços como insumos, verificamos que todas elas se mostraram fora de possibilidade de creditamento.
 Assim sendo, todas as notas de serviços utilizados como insumos serão desconsideradas.
 Com base no Anexo 07, consideraremos, apenas, os Serviços de Fabricação por encomenda ICOLUB.
 As bases de cálculo retificadas de ofício são demonstradas no quadro abaixo:
 (...)
 4.4 DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA (...)
 Todas as notas da amostragem foram apresentadas (Anexo de DILIGÊNCIA 05).
 4.5 DESPESAS COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS (...)
 Sem maiores críticas às listagens de notas fiscais apresentadas não solicitamos cópias das mesmas. Consideramos as bases mediante os critérios acima.
 4.6 DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA (...)
 Com relação à estas bases de cálculo, as maiores divergências entre os contribuintes e a RFB reside nas transferências de mercadorias entre bases do mesmo contribuinte. A RFB não aceita o creditamento referente a essas transferências. A explanação completa desta base de cálculo encontra-se no Despacho Decisório original.
 Neste período as supracitadas transferências foram glosadas e lançadas no auto de infração, cujo processo de acompanhamento é o de nº 16682.721219/2012-04.
 Os mesmos créditos que neste auto de infração foram desconsiderados, aqui também o serão (Anexo 16). O que está sendo feito aqui é considerar as glosas de créditos que foram apuradas no auto de infração. Nada mais.] 3 Sem maiores críticas às listagens de notas fiscais apresentadas não solicitamos cópias das mesmas.(...)
 4.7 BENS PARA REVENDA � IMPORTAÇÃO (...)
 Analisando as listagens das notas fiscais do período, encontramos despesas ali enquadradas que devem ser rechaçadas haja vista nem mesmo se tratarem de bens para revenda. Em verdade se tratam de notas fiscais referentes à tecnologia de informação cujo serviço é prestado por empresas estrangeiras e, o seu creditamento é expressamente vedado por lei e explícito no § 4º do art. 8º da IN 404/2004 abaixo transcrito novamente.Art. 8º Do valor apurado na forma do art.
 7º, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
 I das aquisições efetuadas no mês:(...)
 b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos:
 b.1) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; ou b.2) na prestação de serviços;(...)
 (...) § 4º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
 I utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
 a) a matéria prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no país, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto; II � utilizados na prestação de serviços:
 b) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no país, aplicados ou consumidos na prestação dos serviços (...) (grifos nossos)
 As notas glosadas encontram-se no Anexo 14A.
 Em que pesem as glosas acima citadas, a fiscalizada apresentou cópias das notas fiscais que complementaram a amostragem anteriormente solicitada nos induzindo à sua existência (Anexo de DILIGÊNCIA 06).
 O quadro a seguir demonstra as bases dos créditos de bens para revenda importados que serão considerados de ofício na apuração dos créditos a descontar do PIS não cumulativo devido:
 (...)
 4.8 BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS IMPORTADOS (...)
 Nesta rubrica, ao analisar a listagem das notas fiscais apresentadas, a princípio, não vislumbramos possíveis glosas.
 (...)
 5 � RECOMPOSIÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO E APURAÇÃO DOS CRÉDITOS (...)
 6 � APURAÇÃO DOS CRÉDITOS EM FUNÇÃO DAS NOVAS BASES APURADAS (...)
 7 � APURAÇÃO DE OFÍCIO DO RESSARCIMENTO OU TRIBUTO DEVIDO:
 (...)
 Os créditos apurados de ofício, ao serem deduzidos dos valores das contribuições a recolher apuradas no 4º trimestre de 2009 foram integralmente consumidos e não há valores a serem ressarcidos. Há montantes ainda devidos a serem lançados de ofício.
 Note-se na planilha acima que, no presente período, foram deduzidos os montantes já lançados de ofício nos trâmites do já citado processo RFB de nº 16682.721219/2012-04 (auto de infração).
 8 � CONCLUSÃO DA DILIGÊNCIA Após análise da impugnação apresentada pela fiscalizada, observamos que a mesma não concordou com alguns critérios adotados pela auditoria fiscal, porém, face à apresentação das cópias das Notas Fiscais, das diversas amostragens, as Bases de Cálculo que originaram créditos foram todas confirmadas, mediante a aplicação dos critérios já explicitados no item 04.
 A única celeuma restante é aquela referente às glosas dos insumos e aos serviços oriundos de exploração e prospecção de petróleo. Como já explicado, as receitas da fiscalizada são referentes preponderantemente a revendas de mercadorias;
 venda de mercadorias e produção de óleos e graxas por encomenda, sendo incabível trazer créditos de dispêndios que não têm qualquer relacionamento com as retrocitadas receitas.
 Traçando um paralelo comparativo, uma empresa cuja receita é oriunda da revenda de móveis não pode trazer créditos de insumos utilizados em uma fazenda de sua propriedade que opere em plantio de árvores para reflorestamento.
 No tocante às bases de cálculo em DACON referentes às locações de prédios de pessoas jurídicas, informamos que, na auditoria original, as bases foram todas concedidas sendo aplicado apenas o critério dos valores TI x DACON. Nem mesmo solicitamos cópias de notas.
 Finalizando, o resultado desta Diligência corrobora o resultado da auditoria original mantendo-se o não reconhecimento do crédito tributário alegado pela interessada, entretanto, há que serem alterados/reduzidos os Lançamentos anteriormente efetuados, conforme valores dispostos no quadro abaixo:
 (...)
 Dessa forma, afastadas quaisquer dúvidas acerca da materialidade (Notas Fiscais existentes) quanto aos créditos pleiteados, restando somente a análise qualitativa (efetividade do direito creditório) daqueles documentos fiscais.
 No entender da REQUERENTE, a análise qualitativa das Notas Fiscais apresentadas deveria determinar o cancelamento integral da autuação. Contudo, não foi este o posicionamento adotado pela D. Autoridade Fiscal. Esta, em sua análise, procedeu com a retificação da autuação original, reduzindo-a substancialmente, mas ainda não reconheceu a integralidade do direito creditório pleiteado pela REQUERENTE.
 (...)
 O Relatório de Diligência exarado nos autos do processo administrativo nº 16682.720381/2012-05 não contou com nenhum anexo. Daí, exsurge a primeira ilegalidade desta intimação. Explica-se.
 A diligência faz menção a uma série de anexos, quais sejam: i) Anexo 01;
 ii)Anexo 05; iii) Anexo 07; iv) Anexo 09; v) Anexo 14A; vi) Anexo 16. Veja-se, abaixo, a menção a cada um dos referidos anexos:
 (...)
 A leitura do trecho acima transcrito demonstra a importância dos Anexos mencionados na referida Diligência, os quais deveriam, necessariamente, ter sido encaminhados à REQUERENTE para que fosse possível o exercício pleno e amplo do seu direito de defesa.
 Contudo, isto não foi feito pela D. Autoridade Fiscal. Então, neste ponto, reside mais uma ilegalidade incorrida pela D. Autoridade Fiscal, na medida em que a REQUERENTE foi obrigada a elaborar a presente peça sem ciência plena da integralidade das diligências realizadas pela D. Autoridade Fiscal e suas correspondentes conclusões. Por este motivo, requer desde logo que seja concedido novo prazo para manifestação da REQUERENTE, em complementação a presente, após serlhe dada ciência da íntegra de todos os anexos e documentação que perfazem a diligência, conforme requerido ao final.
 (...)
 Ora, como visto, a Diligência teve o resultado positivo de reconhecer que foram apresentados todos os documentos necessários à análise da legitimidade dos créditos pleiteados (Notas Fiscais), tanto que deu ensejo à redução substancial dos valores exigidos da REQUERENTE.
 Por outro lado, a Diligência demonstrou, ainda, que a D. Autoridade Fiscal deixou de dar cumprimento ao quanto solicitado por meio dos itens �a�, �b� e c� do Despacho proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, eis que, respectivamente:
 i) não foram realizadas as diligências necessárias no tocante à identificação dos valores glosados em relação a todas as linhas da �DACON�;
 ii) a D. Autoridade Fiscal não apurou efetivamente se a REQUERENTE, no período da autuação, teria realizado operações de produção de petróleo, tampouco informou a existência de créditos oriundos dessa atividade;
 iii) também deixou de se manifestar sobre a questão da duplicidade acerca da glosa dos valores relativos ao crédito extemporâneo e aos créditos relativos aos
 Os lançamentos efetuados anteriormente através de processo de auto de infração da RFB de nº 16682.720069/2013-94 foram considerados e descontados do devido, redundando assim nos valores do quadro acima.
 Registre-se que há PERDCOMP vinculada ao PER de ressarcimento aqui analisado.
 (...)�.
 Cientificado do referido Resultado de Diligência em 13/11/2014, o contribuinte apresentou, em 12/12/2014, razões adicionais de defesa, nos seguintes termos:
 �(...)
 Após a apresentação da Manifestação de Inconformidade por parte da RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S/A, adiante denominada REQUERENTE, e antes de se manifestar sobre os pontos de direito ali suscitados, a D. Autoridade Julgadora determinou a realização de diligência com os seguintes objetivos:
 (...)
 A solicitação era bastante clara: i) determinava a realização de diligências, com vistas à identificação das glosas realizadas em face das linhas da �DACON�; ii)
 que fosse verificada a existência de duplicidade quanto aos créditos extemporâneos e os valores relativos aos fretes entre bases primárias e secundárias, e que foram tratados no processo administrativo nº 16682.721219/2012-04; iii) verificação acerca da efetiva realização de operações de produção de petróleo para o período autuado, e se existia crédito oriundo dessas atividades; e iv) a apresentação de novos cálculos e apuração de tributos, se fosse o caso.
 Por meio da diligência realizada, a REQUERENTE deveria proceder com a apresentação de todas as Notas Fiscais solicitadas por meio da amostragem eleita pela D. Autoridade Fiscal.
 Nas respostas às intimações recebidas, a REQUERENTE pôde apresentar praticamente a integralidade das Notas Fiscais solicitadas, tanto que a D.
 Autoridade Fiscal considerou como completamente atendida essa obrigação, como se vê do trecho extraído do Relatório de Diligência, abaixo reproduzido:
 (...)
 fretes entre bases primárias e secundárias, tratados no processo administrativo nº 16682.721219/2012-04.
 Dessa forma, resta evidente o não atendimento integral ao quanto solicitado pela D. Autoridade Julgadora, o que, naturalmente, compromete o conhecimento acerca de todos os pontos inerentes à demanda, trazendo nítidos prejuízos à formação da convicção dos julgadores acerca do quanto alegado em sede de Manifestação de Inconformidade.
 A REQUERENTE evidenciará o descumprimento do quanto solicitado pela D.
 Autoridade Julgadora, pugnando pela realização de nova diligência, sem a qual restará comprometido o prosseguimento da análise em tela, ao menos para a apreciação de todos os elementos necessários à garantia do contraditório, da ampla defesa, e, principalmente, do respeito ao princípio da busca pela verdade material, conforme consignado no Despacho proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora.
 É o que se passa a fazer.
 CONSIDERAÇÕES ACERCA DO RESULTADO DA DILIGÊNCIA Tendo em vista o reconhecimento de que foram apresentadas as Notas Fiscais solicitadas pela D. Autoridade Fiscal, resta proceder com a comprovação acerca dos pontos consignados na Diligência, e que deixaram de ser atendidos pela D.
 Autoridade Fiscal.
 O primeiro deles se refere à violação ao princípio da busca pela verdade material, consignado pela D. Autoridade Julgadora como essencial, e que deveria nortear a diligência a ser realizada pela D. Autoridade Fiscal. Veja-se.
 A busca pela verdade material foi descumprida pela D. Autoridade Fiscal quando deixaram de ser realizadas as diligências necessárias a fim de relacionar os valores glosados referentes a todas as linhas da �DACON�. Por seu turno, a D. Autoridade Fiscal pautou sua análise, superficial, apenas nas diferenças apontadas entre a �DACON� e a listagem de notas fiscais, constante de uma planilha apresentada pela REQUERENTE, sendo adotado como parâmetro o menor valor entre aquelas duas bases � ou seja, sempre que para determinado período o menor valor de crédito constava na �DACON� (em confronto com a planilha),
 aceitou-se o valor da �DACON�; sempre que o menor valor de crédito constava na planilha, utilizou-se o valor da planilha. O fiscal autuante não buscou conciliar as duas bases de informação e apurar qual seria o valor correto dos créditos, limitou-se a utilizar sempre o critério mais prejudicial à REQUERENTE.
 Dessa forma, resta evidente a violação a um dos corolários mais caros ao processo administrativo fiscal, o qual, inclusive, foi destacado de forma expressa pela D. Autoridade Julgadora, a saber, o princípio da busca pela verdade material. Nada mais descabido!
 O outro ponto que merece críticas é a absoluta ausência de resposta quanto ao questionamento aduzido pela D. Autoridade Julgadora, por meio da qual foi requerida a verificação acerca da efetiva realização de operações de produção de petróleo e dos créditos vinculados àquela atividade, durante o período autuado.
 Quanto a este questionamento, a D. Autoridade Fiscal simplesmente não o respondeu, limitando-se a aduzir, sem a devida demonstração, de que �A única celeuma restante é aquela referente às glosas dos insumos e aos serviços oriundos da exploração e prospecção de petróleo. Como já explicado, as receitas da fiscalizada são referentes preponderantemente a revendas de mercadorias;
 venda de mercadorias e produção de óleos e graxas por encomenda, sendo incabível trazer créditos de dispêndios que não tem qualquer relacionamento com as retrocitadas receitas.�
 Entretanto, apresentou tal assertiva, sem efetivamente apurar a existência dos supostos créditos decorrentes da fase de �exploração e prospecção de petróleo� que teriam sido supostamente utilizados pela REQUERENTE, e por este motivo glosados (quando em verdade, não ocorreu a utilização de créditos de tal natureza por parte da REQUERENTE, como se irá demonstrar adiante.
 Ademais, não foi respondida a questão nodal apontada pela D. Autoridade Julgadora, qual seja, a determinação se, no perídio autuado, a REQUERENTE teria realizado atividades de produção de petróleo. Quanto a este ponto, também mais a frente, a REQUERENTE comprovará a realização das referidas atividades.
 AUSÊNCIA DE SEGURANÇA JURÍDICA QUANTO ÀS BASES SOBRE AS QUAIS DEVERÁ SE MANIFESTAR A IMPUGNANTE PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO DE CRÉDITO ORIGINALMENTE PLEITEADO O comando emanado do Despacho proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora não dava margem a dúvidas:
 (...)
 Ou seja, a D. Autoridade Fiscal deveria proceder com as diligências necessárias, isto tendo em vista a escrituração (contabilidade) e os demonstrativos do contribuinte (DACON), bem como os documentos fiscais que os respaldam (Notas Fiscais), a fim de relacionar os valores glosados referentes a todas as linhas da �DACON�, com o destaque dos motivos das glosas.
 Não obstante a determinação constante daquele comando, a D. Autoridade Fiscal, responsável pela realização do atendimento da Diligência, aduziu que �a fiscalizada apresentou listagens de notas fiscais (TI) em montantes inferiores àqueles declarados nas DACON e, assim sendo, consideramos os montantes destas listagens. Não houve comprovação total dos montantes declarados nas DACON�.
 Frente ao quanto exigido pela D. Autoridade Julgadora (busca pela verdade material acrescida da realização de diligências à luz de vários documentos, inclusive, das Notas Fiscais), jamais a D. Autoridade Fiscal poderia ter consignado a informação de que os valores informados em suas planilhas seriam menores àqueles declarados em �DACON�, o que ensejaria o entendimento de que os montantes declarados em �DACON� não teriam sido comprovados.
 (...)
 Como comprovado, a D. Autoridade Fiscal, ao contrário daquilo que afirmou, apenas desconsiderou os valores informados em �DACON� quando superiores aos indicados nas listagens de notas fiscais, vez que, quando inferiores, aquelas informações foram as que balizaram a análise do direito creditório.
 Além de contraditório, este comportamento se distancia do quanto solicitado pelo Despacho proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, que foi assertivo ao aduzir que deveriam ser efetuadas �as diligências necessárias, considerando a escrituração e os demonstrativos do contribuinte, bem como os documentos fiscais que os respaldam, a fim de relacionar os valores glosados referentes a todas as linhas da DACON e os motivos das glosas�, isto em observância ao princípio da busca pela verdade material.
 A D. Autoridade Fiscal, ao invés de buscar qual daquelas bases estaria correta, como determinado pelo Despacho proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, simplesmente adota a menor entre as duas, como limite do direito creditório a ser analisado.
 O descabimento deste tipo de procedimento é manifesto, seja por deixar de cumprir o quanto determinado pela D. Autoridade Julgadora, seja por não desconsiderar de forma clara a validade das informações prestadas pela REQUERENTE, passando a adotar o expediente e observar os requisitos próprios do arbitramento, seja por deixar de dar cumprimento ao princípio da busca pela verdade material, ínsito ao processo administrativo fiscal, culminando, por certo, com o cerceamento do direito de defesa da REQUERENTE.
 Por qualquer um dos pontos anteriormente mencionados, o procedimento adotado pela D. Autoridade Fiscal, no tocante à comprovação dos montantes declarados em �DACON� deve ser revisto, sendo determinada a realização de nova diligência, que, enfim, atenda ao quanto solicitado pela D. Autoridade Julgadora.
 O caminho tortuoso percorrido pela D. Autoridade Fiscal fica evidente, vez que busca adotar sempre o menor valor, e não aquele que é o certo, conforme determinado pela Diligência. Assim, a D. Autoridade Fiscal ora invalida o que está informado em �DACON�, ora as planilhas apresentadas pela REQUERENTE, utilizando as duas como bases dentro de um mesmo mês, a depender dos valores e da natureza dos créditos.
 Por óbvio tal expediente não se afigura correto. Ou as informações prestadas em �DACON� são inservíveis e merecem ser desconsideradas, sendo adotado de forma clara e transparente o procedimento do arbitramento, com o respeito a todos os seus requisitos, ou, alternativamente, deveria a D. Autoridade Fiscal ter procedido com as verificações próprias do procedimento de fiscalização para que fosse determinado qual daquelas duas bases de informação refletia, com mais correção, os créditos acumulados pela REQUERENTE, isto em homenagem ao princípio da busca pela verdade material, bem como ao artigo 142, do Código Tributário Nacional, como, aliás, solicitado de forma expressa pela D.
 Autoridade Julgadora.
 Ao descaracterizar as informações constantes de documentos fiscais da REQUERENTE, sem observar o procedimento próprio do arbitramento, a D.
 Autoridade Fiscal macula a validade do Resultado da Diligência. Aliás, esta é a orientação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais sobre o tema:
 (...)
 Ora, a simples divergência entre a �DACON� e a planilha apresentada não pode ser configurada como razão suficiente para desconsiderar as informações constantes da �DACON�, eis que as informações constantes da �DACON� foram consideradas para determinadas linhas de crédito.
 Tampouco pode servir de fundamento a simples adoção do menor valor entre as duas bases de informação (�DACON� e planilha�), eis que este não é um critério que possua amparo jurídico ou seja razoável.
 Com efeito, ao encontrar as divergências, a D. Autoridade Fiscal deveria ter procedido com a intimação da REQUERENTE para que esta explicitasse a razão daquelas inconsistências e informasse qual seria a base correta a ser adotada, como exigido pela D. Autoridade Julgadora no Despacho proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora. Contudo, tal não se verificou.
 Ao deixar de fazê-lo, negando vigência ao artigo 142, do Código Tributário Nacional, a D. Autoridade Fiscal, por mais este viés, fulmina neste aspecto a validade do Resultado da Diligência em tela. Este entendimento encontra amparo no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
 (...)
 No presente caso, a D. Autoridade Fiscal, sem qualquer amparo razoável ou justificado ora procedeu com a desconsideração das informações prestadas em �DACON�, ora das planilhas apresentadas pela REQUERENTE.
 Além de esvaziar por completo a segurança do contribuinte, o procedimento ignorou o comando emanado do Despacho proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, que era no sentido da observância do princípio da busca pela verdade material, como determinado originalmente pela D. Autoridade Julgadora, sob pena de nulidade da autuação fiscal.
 AUSÊNCIA DE RESPOSTA QUANTO AO QUESTIONAMENTO EMANADO DA D. AUTORIDADE JULGADORA, ACERCA DA EFETIVA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE PETRÓLEO NO PERÍODO AUTUADO, BEM ASSIM SE EXISTIRAM CRÉDITOS DESTA ORIGEM Um ponto nevrálgico da Diligência determinada pela D. Autoridade Julgadora era o esclarecimento quanto à efetiva realização de operações de produção de petróleo por parte da REQUERENTE durante o período autuado, bem assim a indicação acerca da existência de créditos dessa atividade.
 (...)
 Ao invés de proceder com a verificação acima, a D. Autoridade Fiscal, em mais uma clara demonstração de descumprimento quanto à determinação emanada da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG, assim, se pronunciou:
 Relatório de Diligência:
 �(...)A única celeuma restante é aquela referente às glosas dos insumos e aos serviços oriundos da exploração e prospecção de petróleo. Como já explicado, as receitas da fiscalizada são referentes preponderantemente a revendas de mercadorias; venda de mercadorias e produção de óleos e graxas por encomenda, sendo incabível trazer créditos de dispêndios que não tem qualquer relacionamento com as retrocitadas receitas(...)�O descompasso entre a pergunta e a resposta é evidente.
 A D. Autoridade Julgadora determinou que fosse verificado se foram efetivadas operações de produção de petróleo durante o período objeto da autuação, com a informação acerca dos créditos a elas vinculados, e a D. Autoridade Fiscal respondeu no sentido de que os insumos referentes à exploração e a prospecção não guardariam nenhuma relação com as receitas do período.
 Ora, a resposta prestada não condiz com o questionamento feito.
 A D. Autoridade Fiscal deveria ter informado se a REQUERENTE efetivamente realizou operações de produção de petróleo no período da autuação. Contudo, essa resposta não foi prestada, o que impossibilita a formação da convicção por parte da D. Autoridade Fiscal.
 Por seu turno, a REQUERENTE informa e comprova que, sim, realizou, no período da autuação, quando ainda atuava sob a denominação de SHELL BRASIL LTDA., operações de produção de petróleo.Ora, a Lei nº 9.478/97, também conhecida como Lei do Petróleo, define, no âmbito regulatório, quais são as fases de um campo de petróleo, conforme adiante destacado:
 em que declarada a sua comercialidade, sendo certo, que, a partir de então, já se inicia a fase de produção.
 Com efeito, é certo que, de acordo com a Lei nº 9.478/97, a fase de exploração se presta às análises das áreas a serem avaliadas para determinação da existência de petróleo e gás natural, sendo certo que, ao final desse período, o concessionário tem duas opções:
 devolver a área à �ANP� ou declarar a comercialidade dos campos ora explorados.
 Em linha com o que dispõe a referida Lei, a REQUERENTE informa que se aproveita dos créditos somente dos insumos à produção do petróleo, pelo que não assiste razão à D. Autoridade Fiscal, conforme se demonstra, de forma inequívoca, a seguir.
 A REQUERENTE, imbuída de sua costumeira boa-fé e diligência, realizou a análise de TODAS as 468 Notas Fiscais que, segundo o entendimento apontado pela D. Autoridade Fiscal, não dariam direito aos créditos de �PIS� e de �COFINS�, por serem de exploração e prospecção, e verificou que 100% (cem por cento) dessas Notas Fiscais são relativas às aquisições de serviços, mercadorias e alugueres de ativos que já se encontravam em produção à época!
 Tal informação pode ser facilmente corroborada da leitura dos documentos anexados à petição protocolizada em 17 de setembro de 2014 que, nada mais são, do que as Declarações de Comercialidades dos referidos ativos, bem como a aprovação dos planos de desenvolvimento dos mesmos perante a ANP, como ilustrado abaixo:
 Vê-se, portanto, que todas as 468 Notas Fiscais referem-se, efetivamente, a insumos afeitos à produção, visto que tais ativos já se encontravam na fase de produção de petróleo.
 Ora, negar direito ao crédito da REQUERENTE com base na presunção de que tais aquisições foram correlatas à exploração e prospecção de petróleo, é, no mínimo, uma leviandade que vai de encontro contra todos os princípios inerentes à Administração Pública, mormente o da busca pela verdade material.
 Apenas a título exemplificativo, a REQUERENTE realizou uma análise qualitativa de parte dessas notas fiscais. Em uma análise preliminar, a REQUERENTE verificou que todas as referidas notas fiscais foram posteriores às respectivas Declarações de Comercialidade, sendo certo que, junta a presente, a título de amostragem (em torno de 5% do total das 468 Notas Fiscais), cópia das notas fiscais (Doc. nº 03) que deram azo ao aproveitamento do crédito ora vergastado.
 Neste levantamento preliminar, a REQUERENTE tomou como base dois de seus quatro maiores fornecedores, tendo analisado, aproximadamente, 40% (quarenta por cento) do valor glosado em relação a esses dois prestadores, de modo a comprovar, de forma inequívoca, a certeza, liquidez e higidez em seu procedimento de aproveitamento dos créditos de �PIS� e da �COFINS�, mormente em face de não ter considerado nenhum gasto relativo à fase de exploração e prospecção, ao contrário do que afirma a D. Autoridade Fiscal.
 Lei nº 9.478/97:
 �Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever duas fases: a de exploração e a de produção.
 § 1º Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual descoberta de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade.
 (...)
 Art. 28. As concessões extinguir-se-ão:
 (...)
 IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha sido feita qualquer descoberta comercial, conforme definido no contrato;
 Art. 44. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a:
 (...)
 III - realizar a avaliação da descoberta nos termos do programa submetido à ANP, apresentando relatório de comercialidade e declarando seu interesse no desenvolvimento do campo;
 IV - submeter à ANP o plano de desenvolvimento de campo declarado comercial, contendo o cronograma e a estimativa de investimento;�
 Na mesma linha, a Portaria ANP nº 90 define:
 Portaria ANP nº 90:
 �3. Definições (...)
 i) Produção - conjunto de operações coordenadas de extração de petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação.
 (...)
 n) Declaração de Comercialidade - notificação escrita do Concessionário à ANP declarando uma jazida como descoberta comercial na área de concessão.�
 Da leitura dos referidos diplomas legais conclui-se que: a fase exploratória se inicia com a concessão da �ANP� ao concessionário e se estende até o momento Portanto, resta demonstrado que ao contrário do que indicado pela D.Autoridade Fiscal, a REQUERENTE (a) realizou operações de produção de petróleo no período autuado;(b) tais operações de produção resultaram na apuração de créditos que foram corretamente utilizados pela REQUERENTE, não havendo razão para que fossem glosados; e (c) não restou demonstrada pela D. orientação do antigo Conselho e Contribuintes do Ministério da Fazenda sobre esse tipo de situação, como se depreende do aresto abaixo:
 (...)
 A conclusão acima consignada é a mesma que deve ser estendida ao presente caso. Isto porque, é imperativo que os questionamentos feitos pela D. Autoridade Julgadora sejam respondidos de forma assertiva e clara, indicando se a REQUERENTE realizou ou não atividades de produção de petróleo no período autuado, bem assim o valor dos créditos vinculados àquelas atividades.
 A resposta ao questionamento será nitidamente positiva, em linha com os documentos aqui apresentados, sendo de rigor apenas que a D. Autoridade Fiscal indique o montante dos créditos vinculados a estas atividades, reconecendo-os como válidos e reformando a autuação na parte relativa à glosa dos mesmos, a partir do que será possível delimitar a matéria remanescente desta autuação.
 VI � CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA � AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO QUANTO AOS ANEXOS MENCIONADOS NOS PEDIDOS DE RESSARCIMENTO � IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO ACERCA DAS GLOSAS REALIZADAS Como anteriormente mencionado, a autuação em tela decorre do lançamento de crédito tributário correspondente aos valores de �PIS� e de �COFINS� que seriam devidos em razão das glosas dos créditos aproveitados pela REQUERENTE durante os anos de 2008 e 2009.
 Dessa forma o lançamento tributário também é resultado da glosa dos Pedidos de Ressarcimento de �PIS� e de �COFINS� formalizados pela REQUERENTE durante aquele período.
 O Relatório de Diligência exarado nos autos do processo administrativo nº 16682.720381/2012-05 procede com a análise, por trimestre, dos valores pleiteados pela REQUERENTE, confrontando-os com as operações do período, para que seja alcançado o valor efetivamente passível de ressarcimento.
 Nestes anexos, a D. Autoridade Fiscal procede com a análise, por trimestre, dos valores pleiteados pela IMPUGNANTE, confrontando-os com as operações do período, para que seja alcançado o valor efetivamente passível de ressarcimento.
 Daí, a importância da análise das informações contidas em cada um dos anexos mencionados no resultado de Diligência, quais sejam: i) Anexo 01; ii) Anexo 05;
 iii) Anexo 07; iv) Anexo 09; v) Anexo 14A; vi) Anexo 16. Veja-se, abaixo, a menção a cada um dos referidos anexos:
 (...)
 Contudo, e para a surpresa da REQUERENTE, o resultado da Diligência veio incompleto, na medida em que não contemplaram os respectivos anexos. Explicase.
 (...)
 Como visto, o Resultado de Diligência exarado no processo administrativo nº 16682.720381/2012-05, faz menção a uma série de anexos, nos quais são demonstradas as operações e as Notas Fiscais consideradas (Anexos 5 e 7), bem assim as Notas Fiscais glosadas (Anexos 9 e 14A).
 Autoridade Fiscal a utilização de créditos da fase de exploração de petróleo (e portanto nada haveria a glosar a este título).
 Esta é uma comprovação simples e fácil que faz ruir toda a glosa dos créditos relativos às atividades offshore, vez que são demonstrações claras de que, sim, a REQUERENTE realizava atividades de produção de petróleo durante o período objeto da autuação.
 Dessa maneira, cumpriria à D. Autoridade Fiscal ter verificado esse fato, o qual foi demonstrado pela REQUERENTE em sua Manifestação de Inconformidade, bem como destacado na Diligência determinada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, e corroborado na presente manifestação, restando validados os valores dos créditos vinculados àquelas atividades de produção de petróleo.
 Ao deixar de fazê-lo, a D. Autoridade Fiscal macula a validade e o próprio escopo da Diligência determinada pela D. Autoridade Julgadora, na medida em que permanece sem resposta esse importante questionamento, o qual é determinante para a conclusão da análise a ser feita acerca da Manifestação de Inconformidade apresentada pela REQUERENTE.
 Neste ponto, a relevância do questionamento feito pela D. Autoridade Julgadora é nítida, pois não há dúvidas acerca do direito aos créditos de �PIS� e de �COFINS� quanto às atividades de produção de petróleo.
 Além dos documentos ora trazidos, cumpre destacar que, em sua Manifestação de Inconformidade, a REQUERENTE apresentou, ainda, documentos que comprovavam as vendas de óleo (Doc. nº 20 da Impugnação) e de gás natural (Doc. nº 21 da Impugnação) por ela realizadas, as quais corroboram o desempenho das atividades de produção offshore.
 Logo, desnecessário mencionar que a D. Autoridade Fiscal se pautou em premissas equivocadas para afirmar que a REQUERENTE, em relação ao período fiscalizado, não procedia com atividades de produção de petróleo.
 Tal equívoco, provavelmente, decorre do fato de que, atualmente (desde meados de 2011), a REQUERENTE não mais se dedica àquelas atividades, isto após a criação da RAÍZEN COMBUSTÍVEIS, empresa que passou a se dedicar à distribuição (operações denominadas como �Downstream� pela indústria de Óleo e Gás), sendo que toda as operações denominadas de upstream (exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural) foram transferidas para a pessoa jurídica SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA.
 Contudo, tal transferência ocorreu apenas em 2011, ou seja, momento posterior ao período sob questionamento.
 Demonstrada a ausência de resposta objetiva quanto ao questionamento feito pela D. Autoridade Julgadora, o qual é de vital importância para deslinde do caso sob exame, e à luz das provas carreadas pela REQUERENTE, deve ser determinada a realização de nova diligência, que responda efetivamente os pontos suscitados pela D. Autoridade Julgadora, bem assim que verifique as provas apresentadas pela REQUERENTE, sob pena de nulidade. Aliás, esta é a Dessa maneira, resta evidente a necessidade de que tais anexos instruíssem o Relatório de Diligência exarado no presente processo administrativo. Isto porque, sem estes documentos, a ampla defesa e o direito ao contraditório da REQUERENTE restam esvaziados.
 Ora, como seria possível fazer a defesa de que determinadas Notas Fiscais não deveriam ter sido glosadas, sem que se conheça o universo, natureza e motivação destas glosas?
 Como é possível verificar se todas as operações foram consideradas, se não disponibilizado o rol destas operações validadas pela D. Autoridade Fiscal?
 A resposta aos dois questionamentos é a mesma: é impossível fazer a defesa sem o conhecimento/análise destes elementos!!!
 Então, é imperativo que, além da realização de nova diligência, nos termos já requeridos, quando da intimação da REQUERENTE quanto aos novos resultados alcançadas, sejam encaminhados todos os elementos que nortearam a referida análise, permitindo-se que a REQUERENTE exerça seu direito de defesa de forma ampla, como lhe garante a Constituição Federal.
 Naturalmente, ao deixar de proceder com o envio desses documentos, afigura-se nítida a ilegalidade incorrida pela D. Autoridade Fiscal, na medida em que restringiu o pleno exercício do direito de defesa e do contraditório por parte da REQUERENTE.
 É de rigor reconhecer que a ausência de envio de todos os elementos que deram ensejo à formação da convicção da D. Autoridade Fiscal para a retificação do lançamento, com a manutenção de valores em detrimento da REQUERENTE, importa em clara e manifesta violação ao seu direito de ampla defesa e contraditório, o que é vedado pela Constituição Federal (artigo 5º, inciso LV).
 VII - DOS PEDIDOS Diante de todo o até aqui exposto, clama a REQUERENTE, inicialmente, pela concessão de novo prazo para manifestação acerca do Relatório de Diligência exarado no processo administrativo em tela, agora com o envio de todos os elementos necessários à sua ampla verificação, com a disponibilização de todos os documentos mencionados no Relatório de Diligência em tela, bem como nos seus anexos, dada a sua vinculação à conclusão a ser perseguida neste processo, sob pena de materialização de violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
 Ademais, diante da comprovação de que a diligência ora comentada pela REQUERENTE, malgrado tenha reduzido substancialmente o valor da autuação (como já era esperado), deixou de responder adequadamente a todos os questionamentos apontados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, além de haver explicitado premissas equivocadas no tocante aos créditos decorrentes de �DACON� e à suposta inexistência de operações de produção de petróleo e gás por parte da REQUERENTE, pugna esta a Vossa Senhoria que seja determinada a realização de nova diligência.
 Nesta, que se dê integral cumprimento ao quanto solicitado pela D. Autoridade Julgadora, sendo adotadas todas as diligências necessárias para a correta indicação dos valores passíveis de aproveitamento por parte da REQUERENTE, bem assim com a informação acerca da efetiva realização de atividades de produção de petróleo, com os créditos vinculados a esta atividade no período autuado, e com a resposta do questionamento acerca da duplicidade de glosas, em razão do crédito extemporâneo e dos valores relativos aos fretes entre suas bases primárias e secundárias, tudo em homenagem ao princípio da busca pela verdade material, sob pena de nulidade, na esteira da orientação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
 Em virtude das alegações acima, e tendo em vista que não houve ciência ao contribuinte dos Anexos de Diligência do �Resultado de Diligência�, para evitar qualquer possibilidade de cerceamento de direito de defesa, os autos foram encaminhados novamente à DEMAC/RJ, em 07/06/2016, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/72, para que fosse dada ciência ao contribuinte, no presente processo, dos anexos do �Resultado de Diligência e reaberto prazo de 30 (trinta) dias para manifestação do contribuinte.
 Em 14/06/2016 o contribuinte acessou o teor dos documentos acima citados, pela abertura dos arquivos digitais correspondentes no link Processo Digital, no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (Portal e-CAC), através da opção Consulta Comunicados/Intimações ou Consulta Processos.
 Em 14/07/2016, o interessado apresentou razões adicionais de defesa, que além das alegações já aduzidas na resposta à diligência anterior trouxe novos argumentos, nos seguintes termos:
 �(...)
 I � DA TEMPESTIVIDADE (...)
 II � SÍNTESE DOS FATOS E DO TERMO DE INTIMAÇÃO ORA RESPONDIDO (...)
 III � PRELIMINAR � MANUTENÇÃO DO CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA �AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO QUANTO A TODOS OS ANEXOS MENCIONADOS NO RESULTADO DE DILIGÊNCIA � INTIMAÇÃO EXCLUSIVA EM RELAÇÃO AOS CHAMADOS �ANEXOS DE DILIGÊNCIA� Como mencionado, o �Resultado de Diligência� de fls. xx, exarado nos autos do processo administrativo nº 16682.720381/2012-05, procede com a análise, por trimestre, dos valores pleiteados pela REQUERENTE, confrontando-os com as operações do período, para que seja alcançado o valor efetivamente passível de ressarcimento, fazendo menção, em seu corpo a dois tipos de anexos, chamados de (i) �anexos simples� e (ii) �anexos de diligência�.
 Nada obstante a REQUERENTE ter realizado pedido expresso em sua última manifestação (fls. xx) para que fosse intimada acerca de todos os anexos mencionados no referido Resultado de Diligência, por meio do último Termo de Intimação exarado nestes autos, houve a intimação exclusiva acerca dos chamados �anexos de diligência� (fls. xx), mas não em relação aos �anexos simples�.
 Contudo, são os mencionados �anexos simples�, quais sejam: i) Anexo 01;
 ii)Anexo 05; iii) Anexo 07; iv) Anexo 09; v) Anexo 14A; vi) Anexo 16 que efetivamente conferem informações necessárias para prosseguir com uma análise qualitativa sobre o �Resultado da Diligência�, permitindo realizar uma defesa plena, pois aqueles outros nada mais são que os documentos que foram apresentados pela própria REQUERENTE em sede de diligência.
 Daí exsurge a importância da análise das informações contidas em cada um daqueles �anexos simples� mencionados no resultado de Diligência. Veja-se, abaixo, a menção a cada um dos referidos anexos, denotando que as informações sobre notas fiscais consideradas (anexos 05 e 07) e, principalmente, daquelas glosadas (anexos 09 e 14A) são extraídas de seus documentos.
 (...)
 Por outro lado, os �anexos de diligência� � dos quais a Requerente foi intimada� se referem, única e exclusivamente, ao termo de intimação já respondido pela REQUERENTE (Anexo de Diligência 01), além das notas fiscais de bens e serviços que instruíram às referidas respostas (Anexos de Diligência 02, 03, 04, 05, 06 e 07), nada acrescentando para nova manifestação da REQUERENTE.
 Veja-se as menções aos referidos anexos no �Resultado de Diligência�, que comprovam o quanto arguido acima:
 (...)
 Ou seja, a REQUERENTE já possuía plena ciência acerca desses documentos e não tem o porquê de questioná-los nesse momento, vez que, em geral, todas as notas fiscais apresentadas foram consideradas pela autoridade fiscal no Resultado de Diligência.
 A leitura do trecho acima transcrito demonstra a importância da cientificação acerca dos anexos simples mencionados na referida Diligência, os quais deveriam, necessariamente, ter sido encaminhados à REQUERENTE nessa nova intimação para que fosse possível o exercício pleno e amplo do seu direito de defesa.
 Nesse sentido, novamente o resultado da Diligência veio incompleto, na medida em que não contemplaram os referidos anexos simples (anexo 01, anexo 05, anexo 09, anexo 14A, etc...).
 Ora, como será possível fazer uma defesa acerca de que determinadas Notas Fiscais não deveriam ter sido glosadas, sem que se conheça o universo, natureza e motivação destas glosas? Como é possível verificar se todas as operações foram consideradas, se não disponibilizado o rol destas operações validadas pela D. Autoridade Fiscal?
 A resposta aos dois questionamentos é a mesma: é impossível fazer uma defesa plena sem o conhecimento/análise destes elementos!
 Então, é imperativo que, além da realização de nova diligência, nos termos conforme se reiterará doravante, quando da intimação da REQUERENTE quanto aos novos resultados alcançadas, sejam encaminhadas os chamados �anexos simples�, que repita-se à exaustão, não são aqueles mencionados nas fls. xx, permitindo-se que a REQUERENTE exerça seu direito de defesa de forma ampla, como lhe garante a Constituição Federal.
 IV � CONSIDERAÇÕES ACERCA DO RESULTADO DA DILIGÊNCIA � DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA DILIGÊNCIA FISCAL E DAS IMPROPRIEDADES ALI CONTIDAS (...)
 IV.1 � AUSÊNCIA DE SEGURANÇA JURÍDICA QUANTO ÀS BASES SOBRE AS QUAIS DEVERÁ SE MANIFESTAR A REQUERENTE PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO DE CRÉDITO ORIGINALMENTE PLEITEADO (...)IV.2 � AUSÊNCIA DE RESPOSTA QUANTO AO QUESTIONAMENTO
 EMANADO DA D. AUTORIDADE JULGADORA, ACERCA DA EFETIVA
 REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE PETRÓLEO NO
 PERÍODO AUTUADO, BEM ASSIM SE EXISTIRAM CRÉDITOS DESTA
 ORIGEM
 (...)
 IV.3 � DA RESTRIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMO PELA AUTORIDADE
 FISCAL � BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS
 O último ponto que merece ser observado, se refere aos itens onde a autoridade
 administrativa trata dos bens e serviços utilizados como insumos pela
 REQUERENTE e que lhe geraram direito ao crédito de PIS e COFINS.
 Veja-se abaixo o entendimento da autoridade administrativa:
 (...)
 Não obstante esse entendimento já tenha sido rechaçado quando da elaboração
 da manifestação de inconformidade, a Autoridade Fiscal mantém sua posição de
 glosar os créditos atrelados aos gastos exploratórios, de desenvolvimento e na
 produção de petróleo, o que, como já ressaltado anteriormente, não pode
 prosperar, visto que a REQUERENTE à época da tomada dos créditos (conforme
 disposto na subseção IV.2 acima) possuía como seu escopo primordial às
 referidas atividades.
 Desse modo, sendo superado este entendimento, ainda assim é de rigor refutar a
 restrição do conceito de insumo em que se arvora a autoridade administrativa,
 consubstanciada na Instrução Normativa SRF n.º 404/2004.
 A legislação infraconstitucional, regulamentando o artigo 195, parágrafo doze,
 da Constituição Federal, estabeleceu a possibilidade de aproveitamento de
 créditos do PIS e da COFINS na aquisição de bens e serviços �utilizados como
 insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou
 produtos destinados à venda�, sem, contudo, manifestar-se acerca da extensão
 do conceito de �insumo�, a ser adotado pelos contribuintes.
 Sobre este aspecto, veja-se a redação do artigo 3º, inciso II, da Lei nº
 10.833/032:
 (...)
 Portanto, exceto por aquela vedação legal, todos os demais créditos relacionados
 a bens e serviços tomados pelo contribuinte para a fabricação dos seus produtos,
 destinados à venda, são considerados insumos.
 Ocorre que não há, na lei, uma conceituação positiva de �insumo�.
 Entretanto, ultrajando o Princípio da Legalidade Tributária, a Secretaria da
 Receita Federal do Brasil, por meio das Instruções Normativas SRF nos 247/02,
 358/03 e 404/04, buscou delimitar o conceito de �insumo� para fins de apuração
 de créditos do PIS e da COFINS às hipóteses em que os bens e serviços são
 empregados diretamente na prestação de serviços ou na fabricação ou produção
 de bens4.
 Como visto anteriormente, esse é o entendimento em que se baliza a autoridade
 administrativa no caso em apreço.
 Isto é, a Secretaria da Receita Federal do Brasil adotou um conceito de
 �insumo� idêntico àquele previsto na legislação do IPI, condicionando os créditos da COFINS e do PIS à integração no serviço ou no produto oferecido pelo contribuinte, embora as hipóteses de incidência tributária desse imposto e das Contribuições em questão em nada se assemelhem.
 No entanto, a definição de insumo contida naquelas instruções normativas não revela uma interpretação coerente com o regime não-cumulativo instituído para o PIS e para a COFINS.
 A doutrina tributária defende que a conceituação do termo �insumo�, para fins de creditamento de PIS e de COFINS, não pode ser tão restritiva quanto o é para a legislação do IPI, tendo em vista que tais contribuições sociais incidem sobre a receita do contribuinte, motivo pelo qual os bens e serviços (insumos) passíveis de creditamento devem refletir sua regra matriz de incidência.
 (...)
 Tendo em vista a nítida divergência quanto à amplitude do conceito, a jurisprudência histórica do �CARF� oscilou em três principais grupos decisórios: (i) em um primeiro momento, acatou o entendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil - �SRFB� quanto ao entendimento restritivo similar ao �IPI�; (ii) paralelamente, em alguns períodos, houve julgados que entenderam que o conceito seria bem mais amplo, comparado aos custos e despesas dedutíveis no lucro real em consonância com a legislação do �IRPJ�; e (iii) o atual conceito, adotando amplitude intermediária aos dois anteriores, entende que �insumo� é tudo aquilo que for despesa essencial para a produção de bens e prestação de serviços do contribuinte, compondo seu custo de produção8.
 Este conceito do vocábulo �insumo�, intermediário, ligado à essencialidade do bem ou serviço para a produção dos bens e serviços finais, é originado dos Acórdãos nºs 9303- 01.035 e 9303-01.036, ambos de Relatoria do Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, julgados pela 3ª Turma da �CSRF� � Câmara Superior de Recursos Fiscais, na sessão de julgamento de 23 de agosto de 2010, cuja ementa do primeiro aresto se transcreve abaixo:
 (...)
 A 3ª Turma da �CSRF� sedimentou esse conceito de �insumo� nos julgamentos que seguiram, conforme se extrai dos Acórdãos nºs 9303-01.740 e 9303-01.741 (sessão de 09.11.2011); 9303-002.651, 9303-002.652, 9303-002.653 e 9303.002- 655 (julgados em 14.11.2013); 9303-003.069 (sessão de 13.08.2014); 9303- 003.079 (julgado em 13.08.2014); 9303- 003.193 e 9303-003.194 (sessão de 26.11.2014); 9303-003.308 e 9303-003.309 (sessão de 25.03.2015); bem como no mais recente julgamento dos Processos Administrativos nºs 10925.720046/2012-12 e 10925.720686/2012-22, realizados na sessão de julgamento de 25 de fevereiro de 2016, cujos Acórdãos ainda não foram formalizados.
 Através do conceito sedimentado no bojo da jurisprudência mais atual do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � �CARF�, os �insumos� passíveis de creditamento dessas Contribuições são aqueles bens e serviços �necessários, essenciais e pertinentes, empregados no processo produtivo�, os quais integram o custo de produção.
 Com efeito, as Turmas Ordinárias do �CARF� seguem a mesma linha do conceito definido tanto pela �CSRF�, quanto pelo Superior Tribunal de Justiça.
 Transcreve-se abaixo recentes julgados da 3ª Seção do �CARF� que mostram a atualidade do conceito intermediário de �insumo�, ligado à essencialidade do bem e do serviço para a produção do contribuinte, afirmando a pacificação do tema no Conselho:
 (...)
 O entendimento acima esposado acolhe o quanto pleiteado pela RECORRENTE, eis que todos os bens e serviços em face dos quais se tomou o crédito do PIS e da COFINS guardam estreita relação com as etapas produtivas relacionadas com as atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo.
 Verificado, portanto, que o conceito do �insumo� para a atual e recente histórica jurisprudência da CSRF e das Turmas Ordinárias CARF é todo bem e serviço essencialmente utilizados na produção de bens e serviços pelo contribuinte, sejam eles aplicados direta ou indiretamente, resta claro o descompasso com o posicionamento arguido pela autoridade administrativa.
 VI � DOS PEDIDOS Diante de todo o até aqui exposto, clama a REQUERENTE, inicialmente, pela concessão de novo prazo para manifestação acerca do Resultado de Diligência exarado no processo administrativo em tela, agora com o envio dos mencionados �anexos simples� (anexo 01, anexo 05, anexo 07, anexo 09, anexo 14A e anexo 16), que não estão contemplados nas fls. xx, relativos aos anexos dos quais a REQUERENTE foi cientificada no Termo de Intimação nº xxx/2016, dada a sua vinculação à conclusão a ser perseguida neste processo, sob pena de materialização de violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
 Ademais, diante da comprovação de que a diligência ora comentada pela REQUERENTE, malgrado tenha reduzido substancialmente o valor da autuação (como já era esperado), deixou de responder adequadamente a todos os questionamentos apontados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, além de haver explicitado premissas equivocadas no tocante aos créditos decorrentes de �DACON� e à suposta inexistência de operações de produção de petróleo e gás por parte da REQUERENTE, pugna esta a Vossa Senhoria que seja determinada a realização de nova diligência.
 Nesta, que se dê integral cumprimento ao quanto solicitado pela D. Autoridade Julgadora, sendo adotadas todas as diligências necessárias para a correta indicação dos valores passíveis de aproveitamento por parte da REQUERENTE, bem assim com a informação acerca da efetiva realização de atividades de produção de petróleo, com os créditos vinculados a esta atividade no período autuado, e com a resposta do questionamento acerca da duplicidade de glosas, em razão do crédito extemporâneo e dos valores relativos aos fretes entre suas bases primárias e secundárias, tudo em homenagem ao princípio da busca pela verdade material, sob pena de nulidade, na esteira da orientação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.�
 Foi apresentado Recurso Voluntário refutando todos os argumentos do Acórdão nos termos da Manifestação de Inconformidade, ainda, requer reforma que foi contestada todos os indeferimentos de compensações.
 É o relatório.
 VOTO
  Laércio Cruz Uliana Junior � Relator O Recurso é tempestivo. Inicialmente cumpre ressaltar que foi reconhecida conexão dos seguintes Processos Administrativos Fiscais:
  
 Ainda, compulsando os autos, me deparo com a seguinte informação extraída do Acórdão:
 Nos termos do § 7º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, c/c o artigo 21 do Decreto nº 70.235/72, deve ser efetuada a cobrança imediata dos débitos declarados nas declarações de compensação, tendo em vista que a não homologação das declarações de compensação não foi contestada. (Acórdão DRJ - fl. 6397 - e-processo).
 Ainda, houve intimação Fiscal em fl. 6492 (e-processo):
 Segue, em anexo, cópia do Acórdão nº 09-60.945 (fls. 6.395/6.451), que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada nos autos do processo em epígrafe e determinou a cobrança imediata dos débitos declarados nas declarações de compensação, tendo em vista que a não homologação das referidas declarações de compensação não foi contestada, tornando-se matéria não impugnada.
 Fica o sujeito passivo CIENTIFICADO dessa decisão e INTIMADO a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua ciência, efetuar os pagamentos dos débitos indevidamente compensados com os respectivos acréscimos legais, facultada a apresentação de recurso voluntário, dentro do mesmo prazo, conforme disposto no § 10 do artigo 74 da lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996. Quatro DARFs em anexo.
 Não havendo pagamentos, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, os débitos indevidamente compensados serão encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional para cobrança executiva, em atendimento ao Acórdão nº 09-60.945, que determinou a imediata cobrança dos mesmos.
 
 Contudo, realizando pesquisa no sítio do Tribunal Regional Federal da 2ª. Regional encontro uma Execução Fiscal e Embargos à Execução � 0025946-72.2018.4.02.51.01 (2018.51.01.02.946-88) em trâmite perante a 12ª. Vara Federal do Rio de Janeiro, envolvendo os PAF�s 16682.720381/2012-05 e 16682.720390/2012-98.
 É de ressaltar que foi proferida sentença proferida nos autos judiciais, aparenta que algumas matérias discutidas possam impactar no julgamento deste Processo Administrativo.
 Por questões de segurança jurídica, se faz necessário converter o presente feito em diligência, determinando que no prazo de 30 (trinta) dias, o Contribuinte traga aos autos cópia das petições que envolvem a Execução e os Embargos à Execução mencionados, respectivas impugnações, Recursos e demais peças que entenda importante, devendo ser juntado em ordem cronológica, após, abra-se vista para Procuradoria da Fazenda Nacional por igual prazo.
 Ainda, existindo qualquer outra demanda judicial envolvendo os processos conexos que não noticiado nos autos, no mesmo prazo, deverá o contribuinte informar e juntar cópia nos autos para evitar qualquer prejuízo.
 Finalmente, diante das conexões, os demais processos devem ser julgados em conjunto com este, para isso, devem ser sobrestados até o retorno desse processo.
 Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
  (assinado digitalmente)
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ndo cumulativa vinculado a receita ndo tributada no mercado interno,
relativo ao 3° trimestre de 2009.

No Despacho Decisorio, a autoridade fiscal informa, dentre outras
coisas, que: “(...)

3-F UNDAMENTACAO LEGAL QUANTO AO PERCENTUAL DE
CREDITOS VINCULADOS AS RECEITAS (...)

5 - AUDITORIA:

O trabalho de auditoria consistiu, basicamente, na verificagdo dos
percentuais apurados pela fiscalizada e utilizados nas DACON;
contabilizagdo das receitas que redundaram nos percentuais apurados,
contabilizacdo das bases de cadlculo dos créditos nas Linhas das Fichas
064 e 06B das DACON; obtengdo de listagem de todas as notas fiscais
que totalizaram as Linhas das Fichas 064 e 06B das DACON e
verificagdo, por amostragem, das notas fiscais listadas que serviram de
base a apura¢do dos créditos ndo cumulativos de PIS a fim de
podermos ter certeza da liquidez dos créditos pleiteados.

Para as avaliacoes acima discriminadas, lavramos o Termo de Inicio
de Fiscaliza¢do que foi recebido na data de 27/04/2012, Em virtude
das dificuldades em se obter dados suficientes e necessarios a andlise
do pedido do contribuinte, lavramos cinco Termos de Intimagdo (Anexo
03) e, aos 20/12/2012, lavramos ainda um Termo de Constata¢do que
informou a fiscalizada que as andlises se processariam com base nos
documentos apresentados até aquele momento (Anexo 04). Registre-se
que, aos 27/12/2012, apos o prazo estipulado no referido Termo de
Constatagdo, a fiscalizada ainda apresentou arquivos magnéticos
contendo copias de inumeras notas fiscais a fim de que fossem
utilizadas na presente auditoria. Esses arquivos também foram
utilizados na presente auditoria.

Em oito meses de trabalhos, foram inumeros os pedidos do prazo por
parte da fiscalizada e ha Mesmo assim, a documentagao solicitada ndao
foi apresentada em sua totalidade e se mostrou insuficiente a
constatacdo de certeza e liquidez dos créditos pleiteados, como veremos
mais adiante.

Em vista da relevancia do assunto aqui em analise ndo resta davida de
que a documentagdo que embasou o preenchimento das DCTF;
DACON e da PERDCOMP deveria estar a disposi¢do da fiscalizagdo
para uma simples conferéncia de valores. Isso foi ressaltado no Termo
de Constatacao apresentado.

Considerando a legislagdo de regéncia, as informagdes ¢ documentos
disponiveis que foram trazidos em resposta as intimag¢des, somados aos
dados constantes nos sistemas da RFB, realiza-se a seguir a analise dos
créditos da contribuigdo para o PIS ndo cumulativo.

As analises da documentacdo apresentada e as conclusdes obtidas serdo
explanadas passo a passo.

O contribuinte apresentou planilha demonstrando como foram obtidos
os percentuais de rateio para os meses em analise (Anexo 05). Note-se



Processo n° 16682.720390/2012-98 S3-C2T1
Resolugdo n® 3201-001.532 Fl. 6.925

no quadro superior da referida planilha que, do total das receitas
auferidas, mais de 90% correspondem a operacdes de revenda de
mercadorias.

Em suma, os percentuais das receitas ndo cumulativas, apurados pela
fiscalizada no trimestre foram os seguintes:

(..)
6 - ANALISE DOS CREDITOS (...)

As intimagoes enviadas a fiscalizada visaram, entre outras solicitacdes,
vislumbrar a contabilizacdo de cada um dos montantes acima nos
respectivos balancetes da empresa, entretanto, apenas os fretes foram
comprovados via balancetes. Todos os demais itens foram conciliados
através de relatorios de TI (Tecnologia da Informacgao), amparados por
listagens de notas fiscais referentes a cada rubrica/ Linha das Fichas 06
das DACON. Da analise das notas fiscais verificamos que os créditos
da fiscalizada originam-se primordialmente da revenda de produtos
derivados do petroleo. A fiscalizada aufere créditos também na
producdo e venda de 6leos lubrificantes e graxas.

A conciliagdo dos dados de TI x Notas Fiscais pode ser analisada
através do Anexo 07.

Solicitamos ainda, via amostragem, copias de notas fiscais para que
dessem suporte aos dados apresentados e, certeza da veracidade das
bases de calculo declaradas nas linhas das DACON (vide Termo de
Intimagdo 05). O quantitativo de notas gira em torno de trinta mil
notas/més e a amostragem solicitada visou a que se obtivesse valores
maximos em func¢do do menor volume de notas, ou seja, priorizamos 0s
maiores valores transacionados.

Passaremos agora a andlise dos itens que auferiram bases de calculo
relevantes de crédito a fiscalizada.

(..)
6.1 - BENS PARA REVENDA MERCADO INTERNO (...)

No que tange aos créditos referentes a aquisicoes de Bens para
Revenda, como ja afirmado, a fiscalizada ndo acostou os montantes
acima devidamente contabilizados através de balancetes. A fim de
comprova-los nos apresentou as bases mensais extraidas de relatorios
de TI, acompanhados e fulcrados em listagens especificas de notas
fiscais que ddo sustentagdo aos montantes extraidos. Tais montantes
sdo os que seguem abaixo.

()

As listagens de notas fiscais apresentadas, como ja informado, somam
exatamente os valores dos relatorios de TI discriminados na planilha
acima.

As diferencas dos Anexos de conciliagdo (Anexo 07) ocorridas entre os
Bens de Revenda e os Insumos, matematicamente, se anulam. Essas
diferencgas ocorridas entre os totais das Notas Fiscais, nestas parcelas,
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ndo afetam a auditoria visto que os montantes declarados nas DACON
¢ que serdo considerados em nossas analises.

Com base na listagem de notas apresentadas, como ja informado,
elaboramos uma amostragem para que a fiscalizada nos fornecesse
copias (Anexo 08).

Poucas foram as copias de notas apresentadas referentes ao trimestre
(Anexo 08). Em ndo se comprovando a amostragem solicitada,
reconheceremos, apenas, o montante das notas que foram
comprovadas como sendo passivel de creditamento.

()
6.2 - BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS (...)

Pela legislagcdo vigente, geram créditos na sistemdtica do PIS ndo
cumulativo, somente 0s insumos consumidos no processo produtivo.
Por oportuno, reproduzse a seguir o §4° do art. 8° da Instrucdo
Normativa SRF n° 404, de 2004.

()

Ressaltamos ainda que, em sintonia com as decisoes exaradas pelo
CARF, somente deve ser considerado insumo, para fins de
creditamento, aquilo que seja inerente ao processo de producdo do
bem destinado a venda e ao ato de prestacio de um servico dos quais
decorra uma receita tributada.

Entdo, apenas os dispéndios diretamente ligados aos processos de
prestagdo de servigos e de fabricacdo de bens, dos quais decorra o
auferimento de uma receita, é que podem ser considerados insumos.
Ha que existir uma ineréncia direta entre os dispéndios ocorridos e os
processos produtivos e servicos prestados para que se configure
direito ao crédito.

No presente caso a fiscalizada praticou preponderantemente operagoes
de revenda de mercadorias e, em muito menor propor¢do, venda de
produtos e exporta¢do de mercadorias.

Assim sendo, os insumos com direito a credito devem ter correlagdo
direta com essas operagoes e nada mais. Foram estas operagoes que
geraram as respectivas receitas e os rateios.

Da andlise da listagem de notas fiscais apresentadas, de plano,
glosamos aquelas que se referem a Operagoes de Offshore e produtos
submarinos posto que as operagoes de prospeccdo e exploragdo de
petroleo nada tém a ver com as operagdes geradoras de crédito do
presente caso. Essas notas serdo, de plano, desconsideradas/glosadas
(Anexo 09).

Solicitamos, também por amostragem e nos mesmos moldes praticados
quanto aos Bens para Revenda, a apresentacdo de cdpias de notas
fiscais de insumos consumidos nos procedimentos de vendas e
fabricagao.

As notas de insumos que foram solicitadas encontram-se no Anexo 10.
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Em que pesem as glosas acima apontadas, a fiscalizada apresentou
copias das notas fiscais da amostragem que lhe foi solicitada via
intimagdo. Quanto ao més de outubro, a sua amostragem foi cumprida,
entretanto, quanto aos meses de novembro e dezembro ndo tiveram a
amostragem cumprida. Dessa forma, as notas de outubro serdo todas
consideradas, entretanto, quanto a novembro e dezembro, somente
consideraremos as notas apresentadas. Apenas duas notas referentes a
julho foram apresentadas e nada mais. Dessa forma, as bases de calculo
retificadas de oficio sdo demonstradas no quadro abaixo:

(..)
6.3 - SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS (...)

Em analise do creditamento dos servicos utilizados como insumos, cabe
o mesmo entendimento aplicado aos bens usados como insumo (IN
SRF n.° 404, de 2004).

A pessoa juridica pode obter créditos oriundos de aquisi¢cdes efetuadas
no més, de servicos utilizados como insumo na producdo ou na
prestacdo de servicos e, somente geram créditos, as aquisicdes de
servigos utilizados diretamente na producao de bens destinados a venda
ou aplicados na prestagdo dos servigos vendidos pelo contribuinte.

Solicitamos, por amostragem e nos mesmos moldes praticados quanto
aos Insumos (item 6.2), a apresentagcdo de copias de notas fiscais de
servigos consumidos nos procedimentos de vendas e fabricacdo. A
amostragem das notas de servigos/insumos que foi solicitada encontra-
se no Anexo 11.

Todas as notas fiscais solicitadas foram apresentadas, entretanto, da
analise combinada da listagem das notas fiscais com as copias das notas
de servigos utilizados como insumos que nos foram apresentadas,
verificamos que, no periodo, as notas que se referem a servigos de
apoio logistico; portuario;

aduaneiro; operacbes de logistica offshore; assisténcia técnica;
despacho aduaneiro; afretamento de embarcagdes e aeronaves; compra
de oleo diesel para navios; equipamentos de perfuragdo petrolifera e
servigos de exploragdo de petréleo que nada tém a ver com as
operagdes praticadas no presente caso.

Verificamos até mesmo, inumeras notas de servicos prestados por
empresas ndo domiciliadas no pais, cujo creditamento ¢ vedado por lei.

Analisando ndo somente a lista de amostragem, mas, todas as notas de
servigos como insumos, verificamos que todas elas se mostraram fora
de possibilidade de creditamento. Assim sendo, todas as notas de
servicos utilizados como insumos serdo desconsideradas.

Com base no Anexo 07, consideraremos, apenas, os Servicos de
Fabricacdo por encomenda ICOLUB.

(..)

6.4 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA] No tocante ds despesas
com energia elétrica, constatamos nas listagens das notas fiscais que
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nos foram apresentadas que inumeras delas nada informam acerca do
CNPJ dos adquirentes e nenhuma delas tem o seu numero de
referéncia. Note-se ainda que nas listagens had notas fiscais emitidas
foram computadas notas de transportadoras, SABESP e BR
Distribuidora que ndo sdo produtoras de energia elétrica. Todas as
notas da listagem foram desconsideradas de plano haja vista a
incerteza e generalidade da referida listagem (Anexo 12).

()

6.5 - DESPESAS COM ALUGUEIS DE IMOVEIS Sem maiores criticas
as listagens de notas fiscais apresentadas, fica registrado apenas que
os valores totais das listagens apresentadas sdo inferiores aos
montantes totais declarados nas DACON. Serdo considerados os
montantes das listas de TI (Anexo 07), conforme quadro abaixo.

()

6.6 - DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE NA OPERACAO DE
VENDA (...)

Com relagdo a estas bases de calculo, as maiores divergéncias entre os
contribuintes e a RFB reside nas transferéncias de mercadorias entre
bases do mesmo contribuinte. A RFB ndo aceita o creditamento
referente a essas transferéncias.

A fiscalizada, por sua vez, formulou processo de consulta em que lhe
foi garantido o direito a esse creditamento para fins de apura¢do do
valor devido a titulo de PIS e COFINS ndo cumulativos. Trata-se da
Solucdo de Consulta 497 de 05/12/2005.

()

Tal Solugdo de Consulta foi revogada pela Solugdo de Divergéncia -
Cosit - n° 26, publicada na data de 09/06/2008.

Sobre as consegqiiéncias da revogag¢do de uma consulta, definiu a Lei n.
9.430/1996, em seu art.48, §12, que se, apos a resposta a consulta, a
administrag¢do alterar o entendimento nela expresso, a nova orienta¢do
atingirda, apenas, os fatos geradores que ocorrerem apds a ciéncia ao
consulente ou apos a sua publicag¢do pela imprensa oficial.

()

Por conseguinte, para os fatos geradores ocorridos até o més de junho
de 2008, més da publica¢do da referida Solugdo de Consulta no DOU,
estava a contribuinte protegida ainda pela Solugdo de Consulta n°® 497
de 05/12/2005, cabendo qualquer ac¢do cominatoria por parte desta
fiscalizagdo somente para os fatos geradores ocorridos a partir de
julho de 2008. Portanto, no tocante ao presente trimestre, todas as
transferéncias praticadas pela fiscalizada devem ser glosadas.

Este assunto ja foi totalmente exaurido em virtude de auditoria
realizada através do MPF 07185-2012-00047-1. Do referido MPF foi
constituido um auto de infragdo cujo processo de acompanhamento é o
de n° 16682.721219/2012-04. As transferéncias foram analisadas e
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glosadas conforme disposto no Anexo 16. Este anexo foi extraido do
supracitado auto de infragdo.

As bases a serem consideradas sdo as dispostas no quando abaixo.

()
6.7 - BENS PARA REVENDA - IMPORTACAO (...)

Analisando as listagens das notas fiscais do periodo, encontramos
despesas ali enquadradas que devem ser rechacadas haja vista nem
mesmo se tratarem de bens para revenda. Em verdade se tratam de
notas fiscais referentes a tecnologia de informagdo, cujo servigo é
prestado por empresas estrangeiras e, o Seu creditamento ¢é
expressamente vedado por lei e explicito no § 4° do art. 8° da IN
404/2004 abaixo transcrito novamente.

()

Alem das citadas glosas, solicitamos, também por amostragem e nos
mesmos moldes praticados quanto as demais rubricas, a apresentagdo
de copias de notas fiscais para uma maior andlise. As notas de insumos
que foram solicitadas/glosadas encontram-se no Anexo 14.

A fiscalizada ndo apresentou nenhuma nota da amostragem solicitada.

()
6.8 - BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS IMPORTADOS (...)

Verificando as listagens de notas fiscais apresentadas pela fiscalizada,
concluimos que em outubro, a bases declarada na DACON esta errada,
ou seja, ela foi declarada na Dacon com montantes superiores aos
montantes de notas fiscais que lhes da suporte. Dessa forma, as bases a
serem analisadas sdo as do quadro abaixo.

()

Nesta rubrica, ao analisar a listagem das notas fiscais apresentadas,
ndo vislumbramos possiveis glosas.

Solicitamos, também por amostragem e nos mesmos moldes praticados
quanto as demais rubricas, a apresentagdo de copias de notas fiscais
(Anexo 15).

A fiscalizada ndo apresentou nenhuma nota da amostragem solicitada.

()

7 - RECOMPOSICAO DAS BASES DE CALCULO E APURACAO
DOS CREDITOS (...)

8 - APURACAO DOS CREDITOS EM FUNCAO DAS NOVAS BASES
APURADAS (...)

9 - APURACAO DE OFICIO DO RESSARCIMENTO OU TRIBUTO
DEVIDO (...)Os créditos apurados de oficio, ao serem deduzidos dos
valores das
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contribui¢oes a recolher apuradas no 4° trimestre de 2009 foram
integralmente

consumidos e nao ha valores a serem ressarcidos. Ha montantes ainda
devidos

a serem langados de oficio.

Em sintese, constatamos que a fiscalizada ndo acostou aos autos um
conjunto

probatorio suficientemente capaz de embasar o seu pedido de
ressarcimento.

Como ja explicitado, em se tratando de reconhecimento de direito de
créditos

tributadrios, o dever da comprovagdo recai sobre o sujeito passivo que
alega tal

direito. A Fiscalizagdo cabe a verificagdo da existéncia de fatos
impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito da interessada, o que foi levado a
efeito por

intermédio da presente a¢do efetuada pela Administra¢do Tributaria.
(...)” (n.n)

O contribuinte foi cientificado do Despacho Decisorio em
30/01/2013, por

ciéncia pessoal, e em 01/03/2013 apresentou Manifestagdo de
Inconformidade. Em resumo,

assim se pronunciou:

“...)
IIl - NULIDADES
()

III.1 - DA AUSENCIA DE RAZOABILIDADE NA EXIGENCIA DE

APRESENTACAO DE 3.700 NOTAS FISCAIS DE UM UNIVERSO DE
900.000

NOTAS FISCAIS EM 15 DIAS
()
IIL.2 - VICIO NA ELEICAO DAS NOTAS FISCAIS PARA FINS DE

AMOSTRAGEM - DESCONSIDERACAO DOS VOLUMES DE
CREDITOS X

NUMEROS DE NOTAS EXIGIDAS PARA AFERICAO DE
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REPRESENTATIVIDADE

()

1I1.3 - VICIO DO CRITERIO JURIDICO ADOTADO - ABANDONO
DA

AMOSTRAGEM PARA VERIFICACAO INDIVIDUAL SEM A
INTIMACAO DA

IMPUGNANTE PARA APRESENTACAO DE TODAS AS NOTAS
FISCAIS -

NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA -
VERDADEIRO

ARBITRAMENTO SEM OBSERVANCIA DO PROCEDIMENTO
CORRESPONDENTE

()

III.4 - NULIDADE POR AUSENCIA DE SEGURANCA JURIDICA
QUANTO AS

BASES SOBRE AS QUAIS DEVERA SE MANIFESTAR A
IMPUGNANTE PARA

FINS DE COMPROVACAO DO DIREITO DE CREDITO
ORIGINALMENTE

PLEITEADO
1V - DO DIREITO

()

IV.1 - DO DIREITO AO CREDITO DA “CONTRIBUICAO
PARA 0 PIS” e

“COFINS” NA AQUISICAO DE BENS PARA VENDA OU
REVENDA, TANTO

NAS AQUISICOES NO MERCADO INTERNO QUANTO NAS
REALIZADAS

POR MEIO DE IMPORTACAO (LINHA 01)

()

IV.2 — DO DIREITO AO CREDITO DA “CONTRIBUICAO PARA O
PIS” E DA “COFINS” NA AQUISICAO DE BENS UTILIZADOS
COMO INSUMOS TANTO OS ADQUIRIDOS NO MERCADO
INTERNO QUANTO IMPORTADOS (LINHA 02)

()

IV.3 — DO DIREITO AO CREDITO DA “CONTRIBUICAO PARA O
PIS” E DA “COFINS” NA AQUISICAO DE SERVICOS UTILIZADOS
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COMO INSUMOS TANTO OS ADQUIRIDOS NO MERCADO
INTERNO QUANTO IMPORTADOS (LINHA 03)

()

V.4~ DA HIGIDEZ DOS CREDITOS DECORRENTES DE ENERGIA
ELETRICA (LINHA 04) — PREVISAO LEGAL — DESCABIMENTO DA
GLOSA INTEGRAL (...)

V.5 — DA IMPOSSIBILIDADE EM DESCARTAR AS INFORMA COES
CONSIGNADAS EM “DACON” - HIGIDEZ DOS CREDITOS
DECORRENTES DE DESPESAS COM ALUGUEIS (LINHA 05)

()

V — ALTERNATIVAMENTE — ELEICAO DE NOVA AMOSTRAGEM
ANTE AS DEFICIENCIAS DAQUELA REALIZADA — AUSENCIA DA
PROPORCIONALIZACAO EM RELACAO AS NOTAS FISCAIS
APRESENTADAS DIANTE DO VOLUME TOTAL — VICIO NO
CRITERIO JURIDICO ADOTADO — MAJORACAO INDEVIDA DA
AUTUACAO (...)

VI — VINCULACAO A CONCLUSAO A SER CONSIGNADA NOS
AUTOS DO MANDADO DE SEGURANCA N° 2009.51.01.008588-0
NO QUE SE REFERE AOS CREDITOS DECORRENTES DE FRETES
ENTRE BASES PRIMARIAS E SECUNDARIAS (...)

VII — DA DILIGENCIA (...)

VIII - CONCLUSOES Ao longo da Manifestagio de Inconformidade, a
REQUERENTE pode demonstrar, por varios meios, as nulidades que
fulminam o “Despacho Decisorio” ora combatido, bem como as razoes
de mérito que determinam a homologagdo integral dos créditos nela
pleiteados.

Restou demonstrado, portanto, que, em sede de preliminar, diversas
nulidades maculam integralmente e, de forma insandvel, o presente
“Despacho Decisorio”, quais sejam:

i) ocorréncia de cerceamento do direito de defesa ante a auséncia de
prazo razoavel para que fossem apresentadas 3.700 (trés mil e
setecentas) Notas Fiscais, eis que estas deveriam ser localizadas dentro
de um universo total de 900.000 (novecentas mil) Notas Fiscais,
espalhadas por 25 (vinte e cinco) bases da REQUERENTE no Brasil,
tudo isso em 15 (quinze) dias no més de dezembro.

ii) vicio na forma de eleicdo da amostragem realizada, pois a D.
Autoridade Fiscal ndo solicitou nenhum documento relativo as
despesas com energia elétrica e aluguéis e, tampouco as Notas Fiscais
solicitadas refletem de forma proporcional os créditos a serem
validados pela D. Autoridade Fiscal frente aos créditos langados na
escrita fiscal da REQUERENTE.

iii) vicio no critério juridico do langamento e cerceamento do direito de
defesa, eis que a D. Autoridade Fiscal simplesmente abandonou o
critério de amostragem, passando a analise individual somente dos
documentos fiscais anteriormente solicitados para amostragem, sem

10
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que tenha procedido com qualquer intimagdo da REQUERENTE para
que procedesse com a apresentacdo do volume total das Notas Fiscais
que possuisse.

iv) vicio no critério juridico do langamento, realizado mediante
arbitramento efetivado de forma indevida, sem observar o
procedimento e requisitos legais, eis que a D. Autoridade
Fiscal fez uso de uma “amostragem negativa” para
proceder com o arbitramento da base de calculo do lancamento
tributdrio, uma vez que glosou os créditos lancados pela
REQUERENTE em sua escrita fiscal sem realizar qualquer verificacdao
dos mesmos.

(iv.1) o vicio no arbitramento realizado fica ainda mais evidente a luz
da total auséncia de um critério Unico e uniforme, para estipulagdo de
uma base de calculo, eis que cada modalidade de
linha de crédito constante da “DACON” recebeu um
tratamento diverso, ao bel prazer da D. Autoridade Fiscal. A D.

Autoridade Fiscal reputou validas as informacdes constantes
em “DACON” apenas quando elas eram inferiores aquelas
mencionadas nas listagens apresentadas pela REQUERENTE, ao passo
que quando eram superiores, a D.

Autoridade Fiscal considerava as informacdes constantes das referidas
listagens.

As nulidades acima reiteradas, por oObvio, deverdo determinar o
cancelamento da autuacdo, eis que fulminam o procedimento fiscal
realizado e, por via de consequéncia, todo o crédito tributario
constituido € mesmo o glosado a partir dele.

Na improvavel hipotese de que o mérito venha a ser analisado, a
REQUERENTE igualmente pdde demonstrar:

v) que os créditos por ela aproveitados sdo legitimos e validos, estando
devida e regularmente amparados em documentos fiscais, os quais, caso
tivessem sido examinados pela D. Autoridade Fiscal, seriam validados.
A prova acerca dessa higidez se verifica tanto diante do fato de que
quase todas as Notas Fiscais analisadas foram referendadas pela D.
Autoridade Fiscal, sendo que as ndo reconhecidas decorrem ou de erros
de interpretagdo e/ou falta de sua apresentagdo naquele exiguo prazo
que foi concedido.

vi) a necessidade de reconhecimento dos créditos decorrentes de
atividades offshore, eis que a REQUERENTE exercia, a época,
atividades de producdo de petroleo, comprovada pelos documentos ora
acostados.

vii) a necessidade de reconhecimento dos créditos decorrentes de
despesas de energia elétrica e aluguéis de imoveis, eis que diretamente
relacionadas com a sua atividade fim.

viii) a necessidade de realizagdo de diligéncia fiscal e pericia técnica,
mediante analise das 900.000 Notas Fiscais que originaram os créditos
apropriados, caso superadas as nulidades acima destacadas, ou entdo;

11
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viii.1) alternativamente, a necessidade de realiza¢do de uma nova
amostragem, sem os vicios contidos na realizada pela D. Autoridade
Fiscal, ou entdo, para fins do reconhecimento do direito creditorio, que
0 mesmo seja a0 menos proporcionalizado em relagdo a sua totalidade
com base no montante auferido parcialmente na amostragem.

ix) ao final, a necessidade de reunido de todas as Manifesta¢oes de
Inconformidade decorrentes do Mandado de Procedimento Fiscal n°
0718500.2012.00597, e com a Impugnacdo apresentada nos autos do
processo administrativo n° 16682.720069/2013-94, eis que evidente o
carater de prejudicialidade e conexdo entre todos aqueles; e, ainda, x)
a necessidade de suspensdo dos processos em razdo da existéncia da
Acdo Judicial n° 2009.51.01.008588-0, onde se discute o direito a
utilizagdo de créditos parcialmente aqui glosados, ou entdo;

x.1) alternativamente, o desmembramento dessas parcelas em uma
nova autua¢do, sendo vedada, inclusive, a imposi¢cdo de multa de oficio
em relagdo a parcela para a qual existe decisdo judicial valida até o
momento.

X - DOS PEDIDOS Diante de todo o até aqui exposto, a
REQUERENTE pugna a Vossa Senhoria que:

i) preliminarmente, em cardter de prejudicialidade, a reunido da
presente Manifestacdo de Inconformidade com as demais apresentadas
nos Despachos Decisorios decorrentes do Mandado de Procedimento
Fiscal n° 0718500.2012.00597 e com a Impugnagdo apresenta¢do no
processo administrativo n° 16682.720069/2013-94.

ii) preliminarmente, se digne a decretar a nulidade do “Despacho
Decisério” em razdo das seguintes nulidades:

ii.1) cerceamento do direito de defesa da REQUERENTE, em razdo da
concessdo de prazo incompativel com o volume de documentos a serem
manuseados para localiza¢do daqueles requeridos pela D. Autoridade
Fiscal;

ii.2) vicio na forma de elei¢do da amostragem, a qual ndo refletia todas
as rubricas que deram origem aos créditos pleiteados pela
REQUERENTE, nem tampouco a participa¢do daqueles créditos frente
as Notas Fiscais solicitadas;

ii.3) vicio no critéerio juridico do langamento e consequente
cerceamento do direito de defesa da REQUERENTE, em razdo do
abandono do critério de amostragem, sem a necessaria intima¢do da
REQURENTE para apresentagdo de todos os seus documentos fiscais,
e tampouco verificagdo e andlise daqueles, o que denota arbitramento
indevido e sem respeito aos procedimentos legais;

ii.4) vicio no critério juridico de determinagdo da base de calculo, em
razdo de arbitramento realizado sem critério unico e uniforme para
todas as classes de créditos escriturados nos livros fiscais da
REQUERENTE;

E, no mérito, ad argumentandum, se digne a dar provimento a presente
Manifesta¢do de Inconformidade, a fim de:
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iii) reconhecer a higidez da totalidade dos créditos registrados pela
REQUERENTE; ou ainda, alternativa e sucessivamente, iii.l) o
reconhecimento do direito aos créditos glosados decorrentes das
atividades offshore da REQUERENTE;

iii.2) o reconhecimento do direito aos créditos decorrentes de energia
elétrica e de aluguéis,

iii.3) a necessidade de desmembramento dos valores relativos as
despesas com frete entre suas bases primaria e secunddria, eis que a
questdo ja em sede judicial e com decisdo favoravel @ REQUERENTE.

E, em carater subsidiario, caso os elementos trazidos nessa
Manifesta¢do de Inconformidade ndo sejam suficientes para decretar a
homologagdo integral dos créditos pleiteados, a REQUERENTE

pugna:

iv) pela realizacdo de diligéncia fiscal para andlise das 900.000
(novecentas mil)

Notas Fiscais, para que sejam respondidos os quesitos ja apresentados
no item VII supra;

iv.1) alternativamente, a realizacdo de diligéncia com base em novo
espaco amostral, o qual devera refletir proporcionalmente todos os
créditos registrados pela REQUERENTE para o periodo sob andlise e
o reconhecimento proporcional do direito creditorio frente a totalidade
dos créditos com base no montante auferido na amostragem; ”

Em 21/02/2013 o contribuinte protocolou um Pedido de Copia de
processo (fl. 2529). No mesmo dia foi entregue ao interessado um

CD/DVD com copia integral do presente processo, conforme fl.
2535.

Tendo em vista que na amostra utilizada ndo foram
contempladas todas as linhas do DACON que foram objeto de
glosa e que os elementos constantes dos autos, bem como o
critério adotado pela autoridade fiscal na elei¢do e na andlise da
amostra ndo foram suficientes para firmar a convicgdo deste
julgador quanto ao crédito em litigio, em 05/06/2013 os autos
retornaram a Unidade de Origem para que a autoridade fiscal
efetuasse diligéncia junto a empresa para:

a) efetuar as diligéncias necessarias, considerando a
escrituracdo e os demonstrativos do contribuinte, bem como os
documentos fiscais que os respaldami, a fim de relacionar os
valores glosados referentes a todas as linhas da DACON e os
motivos das glosas;

b) verificar se a empresa efetivamente realizou operagoes de
produgdo de petroleo no periodo e se existe crédito oriundo da
referida atividade;

¢) refazer, se for o caso, o calculo dos créditos e manifestar-se
quanto a homologacgdo das compensagoes declaradas.
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Em  20/06/2013  foi proferido o Despacho Decisorio
Demac/RJO/Diort n° 147/2013, que ndo homologou as
compensagoes declaradas, vinculadas ao presente pedido de
ressarcimento. De acordo com o Termo de Ciéncia por Decurso
de Prazo de fl. 2552, em 12/07/2013 foi dada ciéncia ao
contribuinte do referido Despacho Decisorio, por decurso de
prazo de 15 dias a contar da disponibiliza¢do destes documentos
através da Caixa Postal (27/06/2013), Modulo e-CAC do Site da
Receita Federal.

O contribuinte ndo se manifestou contra a nao homologag¢do das
compensagoes?.

Em resposta a diligéncia, foi efetuado o “Resultado de
Diligéncia” que esclarece em minucias todos os procedimentos
efetuados, demonstra os créditos apurados de oficio na
Diligéncia e também a apuragdo dos montantes ainda devidos de
PIS e COFINS:

({(. . .)
2 —AUDITORIA ORIGINAL:
O trabalho original de auditoria consistiu, basicamente:

- da verificagdo dos percentuais das receitas ndo cumulativas em
relagcdo a receita total, apurados pela fiscalizada e utilizados nas
DACON;

- contabilizagdo das receitas que redundaram nos percentuais
apurados;

- contabilizacdo das bases de cdlculo dos créditos nas Linhas das
Fichas 064 e 06B das DACON;

- obtengdo de listagem de todas as notas fiscais que totalizaram as
Linhas das Fichas 064 e 06B das DACON e, - verificagdo, por
amostragem, das notas fiscais listadas que serviram de base a
apuragdo dos créditos ndo cumulativos a fim de termos certeza da
liquidez dos créditos pleiteados.

O contribuinte apresentou planilha demonstrando como foram obtidos
os percentuais de rateio de receitas para os meses em andlise (Anexo
05). Note-se no quadro resumo da referida planilha que, do total das
receitas auferidas, mais de 90% correspondem a operacoes de revenda
de mercadorias.

O resultado do trabalho original de auditoria, conforme Despacho
Decisorio  exarado pela  Demac/RJO/Difis, resultou no ndo
reconhecimento do crédito tributdario alegado pela interessada e,
resultou ainda, nos seguintes montantes a serem Lan¢ados de Oficio:

(..)
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4 - NOVA ANALISE DOS CREDITOS EM VISTA DAS NOTAS
APRESENTADAS EM  FASE DE INCONFORMIDADE E
IMPUGNACAO:

CRIT. E]AQI OS ADOTADOS NA AUDITORIA ORIGINAL E NESTA
DILIGENCIA:

Na auditoria original, no intuito de analisarmos as bases geradoras de
crédito de PIS e COFINS declaradas nas DACON (Fichas 06 e 16),
solicitamos a fiscalizada que nos demonstrasse como havia apurado
aqueles valores mensais.

Queriamos que, simplesmente, a empresa nos “detalhasse” aqueles
valores.

Nesse sentido a intimamos que nos apresentasse listagens de todas as
notas fiscais que redundavam em cada linha das DACON
apresentadas.

Atendo as intimagoes, a fiscalizada nos apresentou listagens que foram
por ela denominadas como “listagens TI”.

Acontece que, em inumeros periodos, os totais das listagens de TI ora
se mostravam inferiores ora se mostravam superiores aos montantes
declarados nas Fichas 06 e 16 das DACON. Em outros casos, as
listagens de TI apresentavam diferencas entre as bases de Bens de
Revenda com as bases dos Insumos que, matematicamente, se
compensavam de forma perfeita. Isto estava discriminado claramente
nos demonstrativos dispostos no Anexo 07.

Dessa forma, face ao que nos foi apresentado e, a fim de ndo descartar
completamente as bases das DACON que ndo fossem devidamente
comprovadas, considerando-as ndo comprovadas de plano (critério
esse que seria muito radical), optamos pelos critérios abaixo
discriminados que, em nosso entendimento, foram benéficos a
fiscalizada.

Critérios utilizados no trabalho de auditoria original e na presente
diligéncia:

a)- Quando o valor de uma base de crédito declarada na DACON
(Fichas 06 ou l6)apresentava valor maior que a base referente a
listagem de notas fiscais de TI (Anexo 07), concluimos que o montante
em DACON foi declarado a maior, ¢ estava sem lastro de notas fiscais
probantes que lhe dessem sustentacdo. Nesses casos, consideramos, de
plano, o montante de TI como a base de crédito passivel de analise e ser
comprovada por amostragem;

b)- Por outro lado, quando uma base declarada em DACON apresentou-
se menor que a base da listagem de notas fiscais de TI, consideramos o
montante declarado em DACON posto que, se a interessada ndo quis
utilizar todas as suas notas fiscais geradoras de crédito, trata-se de uma
prerrogativa exclusiva dela e ndo da fiscalizagao;

c¢)- Nos casos em que a listagem de TI apresentou diferengas entre duas
bases de calculo e essas diferengas se compensaram, como o foi nos
casos de Bens de Revenda e Insumos, consideramos as bases declaradas
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nas DACON, pois, concluimos que nas listagens de TI houve inclusdao
inadvertida de notas fiscais de uma base em outra no momento da
extracdo dos dados para atender as intimagdes. Dessa forma, nenhum
onus foi causado a interessada e tampouco a RFB.

DILIGENCIA:

Conforme ja informado, boa parte das notas fiscais solicitadas a titulo
de amostragem ndo haviam sido apresentadas no decorrer da auditoria
original.

Em fase recursal, foram juntadas aos autos. Mesmo assim, a fim de
facilitar as analises na presente diligéncia, intimamos a interessada a
nos reapresentar as notas fiscais restantes, assim como, solicitamos a
apresentacdo de uma amostragem referente as notas fiscais de energia
elétrica, conforme indicagdo da DRIJ.

Um segundo Termo de Intimagdo também foi enviado a fiscalizada a
fim de que ela informasse acerca das operagdes de prospecgdo e venda
de petrdleo (ambos os Termos estdo no Anexo de DILIGENCIA 01).

Em resposta, a fiscalizada confirmou aquilo que ja havia deixado claro
em sua manifestacdo de inconformidade, ou seja, confirmou que no
periodo aqui analisado, praticou operacdes de prospeccao e
exploracio de petréleo. Haja vista as copias de notas fiscais ora
apresentadas completando as amostragens solicitadas na auditoria
original, passemos a analise dos itens que auferiram bases de calculo
relevantes de crédito a fiscalizada.

Ressaltamos que, listagens de bases de calculo em que as
discriminagdes das notas fiscais ndo despertaram
inconsisténcias/duvidas a fiscalizagdo, como foi o caso de Despesas
com Aluguéis de Prédios de Pessoas Juridicas ¢ Despesas com Fretes,
foram simplesmente considerados sem solicitagdo de copias de notas
fiscais. Causa-nos estranheza o fato de a fiscalizada ter se
inconformado quanto a esse procedimento da fiscalizagdo uma vez que
os montantes foram considerados sem qualquer questionamento pela
fiscalizagdo. Apenas aplicamos os critérios ja esclarecidos
anteriormente a fim de estabelecer a base de calculo geradora de crédito
(montantes da listagem de TI ou montantes das DACON).

Passemos a diligéncia.

()

4.1 BENS PARA REVENDA MERCADO INTERNO:
()

A fiscalizada apresentou copias das notas fiscais que complementaram

a amostragem anteriormente solicitada nos induzindo a sua veracidade
(Anexo de DILIGENCIA 02).

()
4.2 BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS (...)
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Em sintonia com as decisoes exaradas pelo CARF (ja especificadas na
auditoria original), somente deve ser considerado insumo, para fins de
creditamento, aquilo que seja inerente ao processo de produgdo do
bem destinado a venda e ao ato de prestacio de um servico dos quais
decorra uma receita tributada.

Entdo, apenas os dispéndios diretamente ligados aos processos de
prestagdo de servicos e de fabricacdo de bens, dos quais decorra o
auferimento de uma receita, é que podem ser considerados insumos.
Ha que existir uma ineréncia direta entre os dispéndios ocorridos e os
processos produtivos e servigos prestados que geraram receitas para
que se configure direito ao crédito.

No presente caso a fiscalizada praticou preponderantemente operagoes
de revenda de mercadorias e, em muito menor propor¢do, venda de
produtos e exportagdo de mercadorias. Assim sendo, os insumos com
direito a crédito devem ter correlagdo direta com essas operagoes e
nada mais. Foram estas operagdes de revenda que geraram as
respectivas receitas ndo cumulativas e os seus respectivos rateios
(anexo 05). Os dispéndios geradores de crédito, portanto, devem ter
correlagdo com as operagoes de revenda de mercadorias e ndo com
qualquer operagdo praticada pela empresa.

Da andlise da listagem de notas fiscais apresentadas, de plano,
glosamos aquelas que se referem a Operagoes de Offshore e produtos
submarinos posto que as operacoes de prospecgdo e exploragdo de
petroleo nada tém a ver com as operagoes geradoras de crédito do

presente caso. Essas notas serdo, de plano, desconsideradas (Anexo
09).

Em que pesem as glosas acima citadas, a fiscalizada apresentou copias
das notas fiscais que complementaram a amostragem anteriormente
solicitada (Anexo de DILIGENCIA 03).

()
4.3 SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS (...)

Em andlise do creditamento dos servicos utilizados como insumos,
cabe o mesmo entendimento aplicado aos bens usados como insumo
(IN SRF n.° 404, de 2004).

A pessoa juridica pode obter créditos oriundos de aquisi¢oes efetuadas
no més, de servicos utilizados como insumo na produg¢do ou na
prestagdo de servigos e, somente geram créditos, as aquisi¢oes de
servigos utilizados diretamente na produgdo de bens destinados a venda
ou aplicados na prestacdo dos servigos vendidos pelo contribuinte.

Foram as operagoes de revenda que geraram as respectivas receitas nao
cumulativas e os seus respectivos rateios (anexo 05). Os dispéndios
geradores de crédito devem, portanto, ter correlagdo com as operagoes
de revenda de mercadorias e ndo com qualquer operacdo praticada pela
empresa.
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Ha que se considerar que, se 90% das receitas da fiscalizada séo
oriundos de revendas, ha ainda outros 10% de receitas passiveis de
originar créditos.

Conforme disposto no Anexo 05, verificamos que ha receitas oriundas
de producdo por encomenda (produgdo de 6leos lubrificantes e graxas)
que, inegavelmente, incluem-se neste 10% restantes. Ao produzir
determinado produto por encomenda a empresa arca com dispéndios
(insumos) que lhe sdo creditaveis. Assim sendo, os insumos inerentes
aos Servigos de Fabricagdo por encomenda ICOLUB (Anexo 07) serdo
considerados.

A fiscalizada apresentou copias das notas fiscais da amostragem
anteriormente solicitada nos comprovando a existéncia de todas as
notas listadas (Anexo de DILIGENCIA 04), entretanto, da analise
combinada da listagem das notas fiscais com as copias das notas de
servigos utilizados como insumos que nos foram apresentadas,
verificamos que, no periodo, as notas que se referem a servigos de
apoio logistico; portuario; aduaneiro; operacdes de logistica offshore;

assisténcia técnica; despacho aduaneiro; afretamento de embarcagdes e
aeronaves; compra de oleo diesel para navios; equipamentos de
perfuragdo petrolifera e servigos de exploracdo de petrdleo que nada
tém a ver com as operagoes praticadas no presente caso.

Analisando ndo somente a lista de amostragem, mas, todas as notas de
servigos como insumos, verificamos que todas elas se mostraram fora
de possibilidade de creditamento.

Assim sendo, todas as notas de servigos utilizados como insumos serao
desconsideradas.

Com base no Anexo 07, consideraremos, apenas, os Servicos de
Fabricagdo por encomenda ICOLUB.

As bases de célculo retificadas de oficio sdo demonstradas no quadro
abaixo:

(..
4.4 DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA (...)

Todas as notas da amostragem foram apresentadas (Anexo de
DILIGENCIA 05).

4.5 DESPESAS COM ALUGUEIS DE IMOVEIS (...)

Sem maiores criticas as listagens de notas fiscais apresentadas ndo
solicitamos copias das mesmas. Consideramos as bases mediante os
critérios acima.

4.6 DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE NA OPERACAO
DE VENDA (...)

Com relagdo a estas bases de calculo, as maiores divergéncias entre os
contribuintes e a RFB reside nas transferéncias de mercadorias entre
bases do mesmo contribuinte. A RFB ndo aceita o creditamento
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referente a essas transferéncias. A explanag¢do completa desta base de
calculo encontra-se no Despacho Decisorio original.

Neste periodo as supracitadas transferéncias foram glosadas e
langadas no auto de infragdo, cujo processo de acompanhamento é o
de n®16682.721219/2012-04.

Os mesmos créditos que neste auto de infragdo foram desconsiderados,
aqui também o serdo (Anexo 16). O que esta sendo feito aqui é
considerar as glosas de créditos que foram apuradas no auto de
infragdo. Nada mais.] 3 Sem maiores criticas as listagens de notas
fiscais apresentadas ndo solicitamos copias das mesmas.{(...)

4.7 BENS PARA REVENDA - IMPORTACAO (...)

Analisando as listagens das notas fiscais do periodo, encontramos
despesas ali enquadradas que devem ser rechacgadas haja vista nem
mesmo se tratarem de bens para revenda. Em verdade se tratam de
notas fiscais referentes a tecnologia de informagdo cujo servigo é
prestado por empresas estrangeiras e, o seu creditamento ¢é
expressamente vedado por lei e explicito no § 4° do art. 8° da IN
404/2004 abaixo transcrito novamente.Art. 8° Do valor apurado na
forma do art.

7% a pessoa juridica pode descontar créditos, determinados mediante a
aplicagdo da mesma aliquota, sobre os valores:

I das aquisi¢oes efetuadas no més:(...)

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados
COmo INSumos:

b.1) na produgdo ou fabrica¢do de bens ou produtos destinados a
venda, ou b.2) na prestagdo de servigos, (...)

(...) § 4° Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-se
como insumos:

1 utilizados na fabricacdo ou producgdo de bens destinados a venda:

a) a matéria prima, o produto intermedidario, o material de embalagem
e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais como o desgaste, o
dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fung¢do da
agdo diretamente exercida sobre o produto em fabrica¢do, desde que
ndo estejam incluidas no ativo imobilizado,; b) os servigos prestados
por pessoa juridica domiciliada no pais, aplicados ou consumidos na
producdo ou fabricacio do produto; II - utilizados na prestagdo de
servigos:

b) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos, desde
que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado; e b) os servigcos
prestados por pessoa juridica domiciliada no pais, aplicados ou
consumidos na prestacdo dos servigos (...) (grifos nossos)

As notas glosadas encontram-se no Anexo 14A.
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Em que pesem as glosas acima citadas, a fiscalizada apresentou copias
das notas fiscais que complementaram a amostragem anteriormente
solicitada nos induzindo a sua existéncia (Anexo de DILIGENCIA 06).

O quadro a seguir demonstra as bases dos créditos de bens para
revenda importados que serdo considerados de oficio na apuragdo dos
créditos a descontar do PIS ndo cumulativo devido:

()
4.8 BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS IMPORTADOS (...)

Nesta rubrica, ao analisar a listagem das notas fiscais apresentadas, a
principio, ndo vislumbramos possiveis glosas.

()

5 - RECOMPOSICAO DAS BASES DE CALCULO E APURACAO
DOS CREDITOS (...)

6 - APURACAO DOS CREDITOS EM FUNCAO DAS NOVAS BASES
APURADAS (...)

7 = APURACAO DE OFICIO DO RESSARCIMENTO OU TRIBUTO
DEVIDO:

()

Os créditos apurados de oficio, ao serem deduzidos dos valores das
contribui¢oes a recolher apuradas no 4° trimestre de 2009 foram
integralmente consumidos e ndo ha valores a serem ressarcidos. Ha
montantes ainda devidos a serem lan¢ados de oficio.

Note-se na planilha acima que, no presente periodo, foram deduzidos
os montantes ja langados de oficio nos tramites do ja citado processo
RFB den®16682.721219/2012-04 (auto de infragdo).

8 — CONCLUSAO DA DILIGENCIA Apés andlise da impugnacdo
apresentada pela fiscalizada, observamos que a mesma nao concordou
com alguns critérios adotados pela auditoria fiscal, poréem, face a
apresentagdo das copias das Notas Fiscais, das diversas amostragens,
as Bases de Calculo que originaram créditos foram todas confirmadas,
mediante a aplicagdo dos critérios ja explicitados no item 04.

A unica celeuma restante é aquela referente as glosas dos insumos e
aos servigos oriundos de exploracdo e prospec¢do de petroleo. Como
ja explicado, as receitas da fiscalizada sdo referentes
preponderantemente a revendas de mercadorias;

venda de mercadorias e produgdo de oleos e graxas por encomenda,
sendo incabivel trazer créditos de dispéndios que ndo tém qualquer
relacionamento com as retrocitadas receitas.

Tragando um paralelo comparativo, uma empresa cuja receita ¢é
oriunda da revenda de moveis ndo pode trazer créditos de insumos
utilizados em uma fazenda de sua propriedade que opere em plantio de
arvores para reflorestamento.
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No tocante as bases de calculo em DACON referentes as locacdes de
prédios de pessoas juridicas, informamos que, na auditoria original, as
bases foram todas concedidas sendo aplicado apenas o critério dos
valores TI x DACON. Nem mesmo solicitamos copias de notas.

Finalizando, o resultado desta Diligéncia corrobora o resultado da
auditoria original mantendo-se o nido reconhecimento do crédito
tributario alegado pela interessada, entretanto, had que serem
alterados/reduzidos os Langamentos anteriormente efetuados, conforme
valores dispostos no quadro abaixo:

(..

Dessa forma, afastadas quaisquer duvidas acerca da materialidade
(Notas Fiscais existentes) quanto aos créditos pleiteados, restando
somente a andlise qualitativa (efetividade do direito creditorio)
daqueles documentos fiscais.

No entender da REQUERENTE, a andlise qualitativa das Notas Fiscais
apresentadas deveria determinar o cancelamento integral da autuagdo.
Contudo, ndo foi este o posicionamento adotado pela D. Autoridade
Fiscal. Esta, em sua andlise, procedeu com a retificagdo da autuacao
original, reduzindo-a substancialmente, mas ainda ndo reconheceu a
integralidade do direito creditorio pleiteado pela REQUERENTE.

()

O Relatorio de Diligéncia exarado nos autos do processo
administrativo n° 16682.720381/2012-05 ndo contou com nenhum
anexo. Dai, exsurge a primeira ilegalidade desta intimagdo. Explica-se.

A diligéncia faz meng¢do a uma série de anexos, quais sejam: i) Anexo
01;

ii)Anexo 05; iii) Anexo 07; iv) Anexo 09; v) Anexo 14A4; vi) Anexo 16.
Veja-se, abaixo, a men¢do a cada um dos referidos anexos:

()

A leitura do trecho acima transcrito demonstra a importancia dos
Anexos mencionados na referida Diligéncia, os quais deveriam,
necessariamente, ter sido encaminhados a REQUERENTE para que fosse
possivel o exercicio pleno e amplo do seu direito de defesa.

Contudo, isto ndo foi feito pela D. Autoridade Fiscal. Entdo, neste
ponto, reside mais uma ilegalidade incorrida pela D. Autoridade
Fiscal, na medida em que a REQUERENTE foi obrigada a elaborar a
presente peca sem ciéncia plena da integralidade das diligéncias
realizadas pela D. Autoridade Fiscal e suas correspondentes
conclusdes. Por este motivo, requer desde logo que seja concedido
novo prazo para manifesta¢do da REQUERENTE, em complementacgdo a
presente, apos serlhe dada ciéncia da integra de todos os anexos e
documentagdo que perfazem a diligéncia, conforme requerido ao final.

()
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Ora, como visto, a Diligéncia teve o resultado positivo de reconhecer
que foram apresentados todos os documentos necessarios a andlise da
legitimidade dos créditos pleiteados (Notas Fiscais), tanto que deu
ensejo a redugdo substancial dos valores exigidos da REQUERENTE.

Por outro lado, a Diligéncia demonstrou, ainda, que a D. Autoridade
Fiscal deixou de dar cumprimento ao quanto
solicitado por meio dos itens “a”, “b” e c¢” do
Despacho proferido pela 1 Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, eis que, respectivamente.

i) ndo foram realizadas as diligéncias necessarias no tocante a

identifica¢do dos valores glosados em relagdo a todas as linhas da
“DACON”;

ii) a D. Autoridade Fiscal ndo apurou efetivamente se a REQUERENTE,
no periodo da autuagdo, teria realizado operagoes de produgdo de
petroleo, tampouco informou a existéncia de créditos oriundos dessa
atividade;

iii) também deixou de se manifestar sobre a questdo da duplicidade
acerca da glosa dos valores relativos ao crédito extempordneo e aos
créditos relativos aos

Os lancamentos efetuados anteriormente através de processo de auto de
infragdo da RFB de n°® 16682.720069/2013-94 foram considerados ¢
descontados do devido, redundando assim nos valores do quadro acima.

Registre-se que ha PERDCOMP vinculada ao PER de
ressarcimento aqui analisado.

(...)II.

Cientificado do referido Resultado de Diligéncia em 13/11/2014,
o contribuinte apresentou, em 12/12/2014, razoes adicionais de
defesa, nos seguintes termos:

II(...)

Apoés a apresentacdo da Manifestagdo de Inconformidade por parte da
RAIZEN COMBUSTIVEIS S/A, adiante denominada REQUERENTE,
e antes de se manifestar sobre os pontos de direito ali suscitados, a D.
Autoridade Julgadora determinou a realiza¢do de diligéncia com os
seguintes objetivos:

(..

A solicitacdo era bastante clara: i) determinava a realizacdo de
diligéncias, com vistas a identificacdo das glosas
realizadas em face das linhas da “DACON”; 1i)

que fosse verificada a existéncia de duplicidade quanto aos créditos
extemporaneos ¢ os valores relativos aos fretes entre bases primarias e
secundarias, ¢ que foram tratados no processo administrativo n°
16682.721219/2012-04; iii) verificagdo acerca da efetiva realizagdo de
operagdes de produgdo de petrdleo para o periodo autuado, e se existia

22



Processo n° 16682.720390/2012-98 S3-C2T1
Resolugdo n® 3201-001.532 Fl. 6.945

crédito oriundo dessas atividades; e iv) a apresentacdo de novos
calculos e apuragdo de tributos, se fosse o caso.

Por meio da diligéncia realizada, a REQUERENTE deveria proceder
com a apresentacdo de todas as Notas Fiscais solicitadas por meio da
amostragem eleita pela D. Autoridade Fiscal.

Nas respostas as intimagdes recebidas, a REQUERENTE pode
apresentar praticamente a integralidade das Notas Fiscais solicitadas,
tanto que a D.

Autoridade Fiscal considerou como completamente atendida essa
obrigagdo, como se v€ do trecho extraido do Relatorio de Diligéncia,
abaixo reproduzido:

(..

fretes entre bases primdrias e secunddrias, tratados no processo
administrativo n° 16682.721219/2012-04.

Dessa forma, resta evidente o ndo atendimento integral ao quanto
solicitado pela D. Autoridade Julgadora, o que, naturalmente,
compromete o conhecimento acerca de todos os pontos inerentes a
demanda, trazendo nitidos prejuizos a formag¢do da convic¢do dos
Jjulgadores acerca do quanto alegado em sede de Manifestagdo de
Inconformidade.

A REQUERENTE evidenciara o descumprimento do quanto solicitado
pela D.

Autoridade Julgadora, pugnando pela realiza¢do de nova diligéncia,
sem a qual restara comprometido o prosseguimento da andlise em tela,
ao menos para a apreciagdo de todos os elementos necessarios a
garantia do contraditorio, da ampla defesa, e, principalmente, do
respeito ao principio da busca pela verdade material, conforme
consignado no Despacho proferido pela 1° Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora.

E o que se passa a fazer.

CONSIDERACOES ACERCA DO RESULTADO DA DILIGENCIA
Tendo em vista o reconhecimento de que foram apresentadas as Notas
Fiscais solicitadas pela D. Autoridade Fiscal, resta proceder com a
comprovagdo acerca dos pontos consignados na Diligéncia, e que
deixaram de ser atendidos pela D.

Autoridade Fiscal.

O primeiro deles se refere a violagdo ao principio da busca pela
verdade material, consignado pela D. Autoridade Julgadora como
essencial, e que deveria nortear a diligéncia a ser realizada pela D.
Autoridade Fiscal. Veja-se.

A busca pela verdade material foi descumprida pela D. Autoridade
Fiscal quando deixaram de ser realizadas as diligéncias necessarias a
fim de relacionar os valores glosados referentes a
todas as linhas da “DACON”. Por seu turno, a D.
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Autoridade Fiscal pautou sua andlise, superficial, apenas nas
diferencas apontadas entre a “DACON” e a listagem
de notas fiscais, constante de uma planilha
apresentada pela REQUERENTE, sendo adotado como parametro o
menor valor entre aquelas duas bases — ou seja, sempre que para
determinado periodo o menor valor de crédito constava
na “DACON” (em confronto com a planilha),

aceitou-se 0 valor da “DACON”; sempre que o menor
valor de crédito constava na planilha, utilizou-se o valor da
planilha. O fiscal autuante ndo buscou conciliar as duas bases de
informagdo e apurar qual seria o valor correto dos créditos, limitou-se
a utilizar sempre o critério mais prejudicial @ REQUERENTE.

Dessa forma, resta evidente a violagdo a um dos coroldrios mais caros
ao processo administrativo fiscal, o qual, inclusive, foi destacado de
forma expressa pela D. Autoridade Julgadora, a saber, o principio da
busca pela verdade material. Nada mais descabido!

O outro ponto que merece criticas ¢ a absoluta auséncia de resposta
quanto ao questionamento aduzido pela D. Autoridade Julgadora, por
meio da qual foi requerida a verificagdo acerca da efetiva realiza¢do
de operagoes de producado de petroleo e dos créditos vinculados aquela
atividade, durante o periodo autuado.

Quanto a este questionamento, a D. Autoridade Fiscal simplesmente
ndo o respondeu, limitando-se a aduzir, sem a devida
demonstracdo, de que “A uUnica celeuma restante é aquela
referente as glosas dos insumos e aos servigos oriundos da exploragdo
e prospec¢do de petroleo. Como ja explicado, as receitas da fiscalizada
sdo referentes preponderantemente a revendas de mercadorias;

venda de mercadorias e produgdo de 6leos e graxas por encomenda,
sendo incabivel trazer créditos de dispéndios que ndao tem qualquer
relacionamento com as retrocitadas receitas.”

Entretanto, apresentou tal assertiva, sem efetivamente apurar a
existéncia dos supostos créditos decorrentes da fase
de “exploracdo e prospeccdo de petroleo” que teriam
sido supostamente utilizados pela REQUERENTE, e por este motivo
glosados (quando em verdade, ndo ocorreu a utilizagdo de créditos de
tal natureza por parte da REQUERENTE, como se ira demonstrar
adiante.

Ademais, ndo foi respondida a questdo nodal apontada pela D.
Autoridade Julgadora, qual seja, a determinag@o se, no peridio autuado,
a REQUERENTE teria realizado atividades de producdo de petréleo.
Quanto a este ponto, também mais a frente, a REQUERENTE comprovara
a realizacdo das referidas atividades.

AUSENCIA DE SEGURANCA JURIDICA QUANTO AS BASES
SOBRE AS QUAIS DEVERA SE MANIFESTAR A IMPUGNANTE
PARA FINS DE COMPROVACAO DO DIREITO DE CREDITO
ORIGINALMENTE PLEITEADO O comando emanado do Despacho
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proferido pela 1* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Juiz de Fora ndo dava margem a dividas:

(..)

Ou seja, a D. Autoridade Fiscal deveria proceder com as diligéncias
necessarias, isto tendo em vista a escrituragdo (contabilidade) e os
demonstrativos do contribuinte (DACON), bem como os documentos
fiscais que os respaldam (Notas Fiscais), a fim de relacionar os valores
glosados referentes a todas as linhas da “DACON”, com o
destaque dos motivos das glosas.

Nao obstante a determinagdo constante daquele comando, a D.
Autoridade Fiscal, responsavel pela realizacdo do
atendimento da Diligéncia, aduziu que “a
fiscalizada apresentou listagens de notas fiscais (TI) em montantes
inferiores aqueles declarados nas DACON e, assim sendo,
consideramos os montantes destas listagens. Nao houve comprovagio
total dos montantes declarados nas DACON" .

Frente ao quanto exigido pela D. Autoridade Julgadora (busca pela
verdade material acrescida da realizacao de diligéncias a luz de varios
documentos, inclusive, das Notas Fiscais), jamais a D. Autoridade
Fiscal poderia ter consignado a informagdo de que os valores
informados em suas planilhas seriam menores aqueles
declarados em “DACON”, o que ensejaria o
entendimento de que os montantes declarados em
“DACON” nao teriam sido comprovados.

(-
Como comprovado, a D. Autoridade Fiscal, ao contrario daquilo que
afirmou, apenas desconsiderou 0s valores

informados em “DACON” quando superiores aos
indicados nas listagens de notas fiscais, vez que, quando inferiores,
aquelas informacgdes foram as que balizaram a andlise do direito
creditorio.

Alem de contraditorio, este comportamento se distancia do quanto
solicitado pelo Despacho proferido pela 1° Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, que foi
assertivo ao aduzir que deveriam ser efetuadas “as
diligéncias necessarias, considerando a
escrituracdo e 0S demonstrativos do contribuinte, bem como
os documentos fiscais que os respaldam, a fim de relacionar os valores
glosados referentes a todas as linhas da DACON e os motivos das
glosas”, 1isto em observancia ao principio da
busca pela verdade material.

A D. Autoridade Fiscal, ao invés de buscar qual daquelas bases estaria
correta, como determinado pelo Despacho proferido pela 1 Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de
Fora, simplesmente adota a menor entre as duas, como limite do
direito creditorio a ser analisado.
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O descabimento deste tipo de procedimento ¢ manifesto, seja por
deixar de cumprir o quanto determinado pela D. Autoridade Julgadora,
seja por ndo desconsiderar de forma clara a validade das informagoes
prestadas pela REQUERENTE, passando a adotar o expediente e
observar os requisitos proprios do arbitramento, seja por deixar de dar
cumprimento ao principio da busca pela verdade material, insito ao
processo administrativo fiscal, culminando, por certo, com o
cerceamento do direito de defesa da REQUERENTE.

Por qualquer um dos pontos anteriormente mencionados, o
procedimento adotado pela D. Autoridade Fiscal, no tocante a
comprovagdo dos montantes declarados em “DACON” deve
ser revisto, sendo determinada a realizacdo de
nova diligéncia, que, enfim, atenda ao quanto solicitado pela D.
Autoridade Julgadora.

O caminho tortuoso percorrido pela D. Autoridade Fiscal fica evidente,
vez que busca adotar sempre o menor valor, e ndo aquele que é o certo,
conforme determinado pela Diligéncia. Assim, a D. Autoridade Fiscal
ora invalida o que esta informado em “DACON”, ora as
planilhas apresentadas pela REQUERENTE, utilizando as
duas como bases dentro de um mesmo més, a depender dos valores e
da natureza dos créditos.

Por obvio tal expediente ndo se afigura correto. Ou as informagoes
prestadas em “DACON” s§o inservivelis e merecem ser
desconsideradas, sendo adotado de forma clara e
transparente o procedimento do arbitramento, com o respeito a todos
os seus requisitos, ou, alternativamente, deveria a D. Autoridade Fiscal
ter procedido com as verificacoes proprias do procedimento de
fiscalizagdo para que fosse determinado qual daquelas duas bases de
informagdo refletia, com mais corregdo, os créditos acumulados pela
REQUERENTE, isto em homenagem ao principio da busca pela verdade
material, bem como ao artigo 142, do Codigo Tributario Nacional,
como, alias, solicitado de forma expressa pela D.

Autoridade Julgadora.

Ao descaracterizar as informagoes constantes de documentos fiscais da
REQUERENTE, sem observar o procedimento proprio do arbitramento, a
D.

Autoridade Fiscal macula a validade do Resultado da Diligéncia.
Alias, esta é a orientacdo do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais sobre o tema.

()

Ora, a simples divergéncia entre a “DACON” e a
planilha apresentada ndo pode ser configurada como

razdo suficiente para desconsiderar as informagoes constantes da
“DACON”, eis que as 1informagbes constantes da

“DACON” foram consideradas para determinadas linhas de crédito.

Tampouco pode servir de fundamento a simples ado¢do do menor valor
entre as duas bases de 1informacdo (“DACON” e
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planilha”), eis que este ndo é um critério que possua
amparo juridico ou seja razoavel.

Com efeito, ao encontrar as divergéncias, a D. Autoridade Fiscal
deveria ter procedido com a intima¢do da REQUERENTE para que
esta explicitasse a razdo daquelas inconsisténcias e informasse qual
seria a base correta a ser adotada, como exigido pela D. Autoridade
Julgadora no Despacho proferido pela 1° Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora. Contudo, tal
ndo se verificou.

Ao deixar de fazé-lo, negando vigéncia ao artigo 142, do Codigo
Tributario Nacional, a D. Autoridade Fiscal, por mais este viés,
fulmina neste aspecto a validade do Resultado da Diligéncia em tela.
Este entendimento encontra amparo no Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais:

()

No presente caso, a D. Autoridade Fiscal, sem qualquer amparo
razoavel ou justificado ora procedeu com a desconsideragdo das
informagoes prestadas em “DACON”, ora das planilhas
apresentadas pela REQUERENTE.

Alem de esvaziar por completo a seguranca do contribuinte, o
procedimento ignorou o comando emanado do Despacho proferido
pela 1° Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Juiz de Fora, que era no sentido da observincia do
principio da busca pela verdade material, como determinado
originalmente pela D. Autoridade Julgadora, sob pena de nulidade da
autuagado fiscal.

AUSENCIA DE RESPOSTA QUANTO AO QUESTIONAMENTO
EMANADO DA D. AUTORIDADE JULGADORA, ACERCA DA
EFETIVA REALIZACAO DE ATIVIDADES DE PRODUCAO DE
PETROLEO NO PERIODO AUTUADO, BEM ASSIM SE EXISTIRAM
CREDITOS DESTA ORIGEM Um ponto nevrdlgico da Diligéncia
determinada pela D. Autoridade Julgadora era o esclarecimento
quanto a efetiva realiza¢do de operagoes de produgdo de petroleo por
parte da REQUERENTE durante o periodo autuado, bem assim a
indicacdo acerca da existéncia de créditos dessa atividade.

()

Ao inves de proceder com a verificagdo acima, a D. Autoridade Fiscal,
em mais uma clara demonstra¢do de descumprimento quanto a
determina¢do emanada da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Juiz de Fora/MG, assim, se pronunciou:

Relatorio de Diligéncia:

“(...)A unica celeuma restante é aquela referente as glosas dos
insumos e aos servigos oriundos da exploragdo e prospec¢do de
petroleo. Como ja explicado, as receitas da fiscalizada sdo referentes
preponderantemente a revendas de mercadorias; venda de mercadorias
e produgdo de oleos e graxas por encomenda, sendo incabivel trazer
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créditos de dispéndios que ndo tem qualquer relacionamento
com as vretrocitadas receitas(...)”0 descompasso
entre a pergunta e a resposta é evidente.

A D. Autoridade Julgadora determinou que fosse verificado se foram
efetivadas operagoes de producdo de petrdleo durante o periodo objeto
da autuagdo, com a informagdo acerca dos creditos a elas vinculados,
e a D. Autoridade Fiscal respondeu no sentido de que os insumos
referentes a exploragdo e a prospec¢do ndo guardariam nenhuma
relagdo com as receitas do periodo.

Ora, a resposta prestada ndo condiz com o questionamento feito.

A D. Autoridade Fiscal deveria ter informado se a REQUERENTE
efetivamente realizou operagoes de produgdo de petroleo no periodo da
autuagdo. Contudo, essa resposta ndo foi prestada, o que impossibilita
a formagdo da convicgdo por parte da D. Autoridade Fiscal.

Por seu turno, a REQUERENTE informa e comprova que, sim,
realizou, no periodo da autuag¢do, quando ainda atuava sob a
denominag¢do de SHELL BRASIL LTDA., operagoes de producdo de
petroleo.Ora, a Lei n® 9.478/97, também conhecida como Lei do
Petroleo, define, no ambito regulatorio, quais sdo as fases de um
campo de petroleo, conforme adiante destacado:

em que declarada a sua comercialidade, sendo certo, que, a partir de
entdo, jad se inicia a fase de produgado.

Com efeito, é certo que, de acordo com a Lei n° 9.478/97, a fase de
exploragdo se presta as andlises das dreas a serem avaliadas para
determinagdo da existéncia de petroleo e gas natural, sendo certo que,
ao final desse periodo, o concessiondrio tem duas opgoes:

devolver a drea a “ANP” ou declarar a comercialidade dos
campos ora explorados.

Em linha com o que dispoe a referida Lei, a REQUERENTE informa
que se aproveita dos créditos somente dos insumos a produgdo do
petroleo, pelo que ndo assiste razao a D. Autoridade Fiscal, conforme
se demonstra, de forma inequivoca, a seguir.

A REQUERENTE, imbuida de sua costumeira boa-fé e diligéncia,
realizou a analise de TODAS as 468 Notas Fiscais que, segundo o
entendimento apontado pela D. Autoridade Fiscal, né&o
dariam direito aos créditos de “PIS” e de
“COFINS”, por serem de exploracdo e prospeccgéo,
e verificou que 100% (cem por cento) dessas Notas Fiscais
sdo relativas as aquisicoes de servicos, mercadorias e alugueres de
ativos que ja se encontravam em produg¢do a epoca!

Tal informa¢do pode ser facilmente corroborada da leitura dos
documentos anexados a peti¢do protocolizada em 17 de setembro de
2014 que, nada mais sdo, do que as Declaragoes de Comercialidades
dos referidos ativos, bem como a aprovagdo dos planos de
desenvolvimento dos mesmos perante a ANP, como ilustrado abaixo:
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Vé-se, portanto, que todas as 468 Notas Fiscais referem-se,
efetivamente, a insumos afeitos a produgdo, visto que tais ativos ja se
encontravam na fase de produgdo de petroleo.

Ora, negar direito ao crédito da REQUERENTE com base na
presun¢do de que tais aquisi¢oes foram correlatas a exploracdo e
prospecgdo de petroleo, é, no minimo, uma leviandade que vai de
encontro contra todos os principios inerentes a Administragdo Publica,
mormente o da busca pela verdade material.

Apenas a titulo exemplificativo, a REQUERENTE realizou uma andlise
qualitativa de parte dessas notas fiscais. Em uma andalise preliminar, a
REQUERENTE verificou que todas as referidas notas fiscais foram
posteriores as respectivas Declaracoes de Comercialidade, sendo certo
que, junta a presente, a titulo de amostragem (em torno de 5% do total
das 468 Notas Fiscais), copia das notas fiscais (Doc. n° 03) que deram
azo ao aproveitamento do crédito ora vergastado.

Neste levantamento preliminar, a REQUERENTE tomou como base dois
de seus quatro maiores  fornecedores, tendo analisado,
aproximadamente, 40% (quarenta por cento) do valor glosado em
relagdo a esses dois prestadores, de modo a comprovar, de forma
inequivoca, a certeza, liquidez e higidez em seu procedimento de
aproveitamento dos <créditos de “PIS” e da

“COFINS”, mormente em face de ndo ter considerado nenhum gasto

relativo a fase de exploracado e prospecgdo, ao contrario do que afirma
a D. Autoridade Fiscal.

Lei n®9.478/97:

“Art. 24. 0s contratos de concessdo deverao
prever duas fases: a de exploracdo e a de produgdo.

$ 1° Incluem-se na fase de exploragdo as atividades de avalia¢do de
eventual descoberta de petroleo ou gas natural, para determinagdo de
sua comercialidade.

()

Art. 28. As concessoes extinguir-se-do:

()

IV - ao término da fase de exploragdo, sem que tenha sido feita
qualquer descoberta comercial, conforme definido no contrato;

Art. 44. O contrato estabelecerd que o concessiondrio estara obrigado
a:

()

Il - realizar a avaliagdo da descoberta nos termos do programa
submetido a ANP, apresentando relatorio de comercialidade e
declarando seu interesse no desenvolvimento do campo;
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1V - submeter a ANP o plano de desenvolvimento de campo declarado
comercial, contendo o cronograma e a estimativa de
investimento,;”

Na mesma linha, a Portaria ANP n° 90 define:
Portaria ANP n° 90:
“3. Definigbes (...)

i) Produgdo - conjunto de operagées coordenadas de extragdo de
petroleo ou gas natural de uma jazida e de preparo para sua
movimentacao.

()

n) Declaragdo de Comercialidade - notificagdo escrita do
Concessionario a ANP declarando uma jazida como descoberta
comercial na area de concess&o.”

Da leitura dos referidos diplomas legais conclui-se que: a fase
exploratoria se inicia com a concessdo da “ANP” ao concessiondrio e
se estende até o momento Portanto, resta demonstrado que ao
contrario do que indicado pela D.Autoridade Fiscal, a REQUERENTE
(a) realizou operagdes de produgdo de petroleo no periodo autuado, (b)
tais operagoes de produg¢do resultaram na apuragdo de créditos que
foram corretamente utilizados pela REQUERENTE, ndo havendo razdo
para que fossem glosados; e (c) ndo restou demonstrada pela D.
orientagdo do antigo Conselho e Contribuintes do Ministério da
Fazenda sobre esse tipo de situagdo, como se depreende do aresto
abaixo:

()

A conclusdo acima consignada é a mesma que deve ser estendida ao
presente caso. Isto porque, é imperativo que os questionamentos feitos
pela D. Autoridade Julgadora sejam respondidos de forma assertiva e
clara, indicando se a REQUERENTE realizou ou ndo atividades de
produgdo de petroleo no periodo autuado, bem assim o valor dos
créditos vinculados aquelas atividades.

A resposta ao questionamento serd nitidamente positiva, em linha com
os documentos aqui apresentados, sendo de rigor apenas que a D.
Autoridade Fiscal indique o montante dos créditos vinculados a estas
atividades, reconecendo-os como vdlidos e reformando a autuagdo na
parte relativa a glosa dos mesmos, a partir do que serd possivel
delimitar a matéria remanescente desta autuacdo.

VI - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - AUSENCIA DE
INTIMACAO QUANTO AOS ANEXOS MENCIONADOS NOS
PEDIDOS DE RESSARCIMENTO -  IMPOSSIBILIDADE DE
VERIFICACAO ACERCA DAS GLOSAS REALIZADAS Como
anteriormente mencionado, a autuacdo em tela decorre do lancamento
de crédito tributario correspondente aos valores
de “PIS” e de “COFINS” que seriam devidos em razdo das
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glosas dos créditos aproveitados pela REQUERENTE durante os anos de
2008 e 2009.

Dessa forma o langamento tributario também é resultado da glosa dos
Pedidos de Ressarcimento de “PIS” e de “COFINS”
formalizados pela REQUERENTE durante aquele periodo.

O Relatorio de Diligéncia exarado nos autos do processo
administrativo n° 16682.720381/2012-05 procede com a andlise, por
trimestre, dos valores pleiteados pela REQUERENTE, confrontando-os
com as operagoes do periodo, para que seja alcangcado o valor
efetivamente passivel de ressarcimento.

Nestes anexos, a D. Autoridade Fiscal procede com a andlise, por
trimestre, dos valores pleiteados pela IMPUGNANTE, confrontando-os
com as operagoes do periodo, para que seja alcangcado o valor
efetivamente passivel de ressarcimento.

Dai, a importincia da andlise das informagées contidas em cada um
dos anexos mencionados no resultado de Diligéncia, quais sejam. i)
Anexo 01, ii) Anexo 05,

iii) Anexo 07; iv) Anexo 09; v) Anexo 14A; vi) Anexo 16. Veja-se,
abaixo, a mengdo a cada um dos referidos anexos:

()

Contudo, e para a surpresa da REQUERENTE, o resultado da
Diligéncia veio incompleto, na medida em que ndo contemplaram os
respectivos anexos. Explicase.

()

Como visto, o Resultado de Diligéncia exarado no processo
administrativo n° 16682.720381/2012-05, faz men¢do a uma série de
anexos, nos quais sao demonstradas as operagoes e as Notas Fiscais
consideradas (Anexos 5 e 7), bem assim as Notas Fiscais glosadas
(Anexos 9 e 144).

Autoridade Fiscal a utilizagdo de créditos da fase de exploragdo de
petrdleo (e portanto nada haveria a glosar a este titulo).

Esta é uma comprovagdo simples e facil que faz ruir toda a glosa dos
créditos relativos as atividades offshore, vez que sdo demonstragdes
claras de que, sim, a REQUERENTE realizava atividades de produgio
de petrdleo durante o periodo objeto da autuagdo.

Dessa maneira, cumpriria a D. Autoridade Fiscal ter verificado esse
fato, o qual foi demonstrado pela REQUERENTE em sua Manifestagao
de Inconformidade, bem como destacado na Diligéncia determinada
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de
Fora, e corroborado na presente manifestacdo, restando validados os
valores dos créditos vinculados aquelas atividades de produgdo de
petroleo.

Ao deixar de fazé-lo, a D. Autoridade Fiscal macula a validade e o
proprio escopo da Diligéncia determinada pela D. Autoridade
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Julgadora, na medida em que permanece sem resposta esse importante
questionamento, o qual é determinante para a conclusido da analise a ser
feita acerca da Manifestagdo de Inconformidade apresentada pela
REQUERENTE.

Neste ponto, a relevancia do questionamento feito pela D. Autoridade
Julgadora ¢ nitida, pois ndo ha davidas acerca do direito aos créditos de
“PIS” e de “COFINS” quanto as atividades de produgao de petroleo.

Além dos documentos ora trazidos, cumpre destacar que, em sua
Manifestagdo de Inconformidade, a REQUERENTE apresentou, ainda,
documentos que comprovavam as vendas de o6leo (Doc. n° 20 da
Impugnagdo) e de gas natural (Doc. n°® 21 da Impugnagdo) por cla
realizadas, as quais corroboram o desempenho das atividades de
producdo offshore.

Logo, desnecessario mencionar que a D. Autoridade Fiscal se pautou
em premissas equivocadas para afirmar que a REQUERENTE, em
relagdo ao periodo fiscalizado, ndo procedia com atividades de
produgdo de petroleo.

Tal equivoco, provavelmente, decorre do fato de que, atualmente
(desde meados de 2011), a REQUERENTE nédo mais se dedica aquelas
atividades, isto apés a criagdo da RAIZEN COMBUSTIVEIS, empresa
que passou a se dedicar a distribuigdo (operagdes denominadas como
“Downstream” pela industria de Oleo ¢ Gas), sendo que toda as
operagdes denominadas de upstream (exploragdo, desenvolvimento e
producdo de petroleo e gés natural) foram transferidas para a pessoa
juridica SHELL BRASIL PETROLEO LTDA.

Contudo, tal transferéncia ocorreu apenas em 2011, ou seja, momento
posterior ao periodo sob questionamento.

Demonstrada a auséncia de resposta objetiva quanto ao
questionamento feito pela D. Autoridade Julgadora, o qual é de vital
importancia para deslinde do caso sob exame, e a luz das provas
carreadas pela REQUERENTE, deve ser determinada a realizacdo de
nova diligéncia, que responda efetivamente os pontos suscitados pela
D. Autoridade Julgadora, bem assim que verifiqgue as provas
apresentadas pela REQUERENTE, sob pena de nulidade. Alids, esta é
a Dessa maneira, resta evidente a necessidade de que tais anexos
instruissem o Relatorio de Diligéncia exarado no presente processo
administrativo. Isto porque, sem estes documentos, a ampla defesa e o
direito ao contraditorio da REQUERENTE restam esvaziados.

Ora, como seria possivel fazer a defesa de que determinadas Notas
Fiscais ndo deveriam ter sido glosadas, sem que se conhega o universo,
natureza e motivagdo destas glosas?

Como é possivel verificar se todas as operagoes foram consideradas, se
ndo disponibilizado o rol destas operagdes validadas pela D.
Autoridade Fiscal?

A resposta aos dois questionamentos é a mesma: é impossivel fazer a
defesa sem o conhecimento/analise destes elementos!!!
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Entdo, ¢ imperativo que, alem da realiza¢do de nova diligéncia, nos
termos ja requeridos, quando da intima¢do da REQUERENTE quanto
aos novos resultados alcangadas, sejam encaminhados todos os
elementos que nortearam a referida andlise, permitindo-se que a
REQUERENTE exer¢a seu direito de defesa de forma ampla, como lhe
garante a Constitui¢do Federal.

Naturalmente, ao deixar de proceder com o envio desses documentos,
afigura-se nitida a ilegalidade incorrida pela D. Autoridade Fiscal, na
medida em que restringiu o pleno exercicio do direito de defesa e do
contraditorio por parte da REQUERENTE.

E de rigor reconhecer que a auséncia de envio de todos os elementos
que deram ensejo a formagdo da convic¢do da D. Autoridade Fiscal
para a retificagdo do langcamento, com a manuten¢do de valores em
detrimento da REQUERENTE, importa em clara e manifesta violagdo ao
seu direito de ampla defesa e contraditorio, o que ¢ vedado pela
Constitui¢do Federal (artigo 5°, inciso LV).

Vil - DOS PEDIDOS Diante de todo o até aqui exposto, clama a
REQUERENTE, inicialmente, pela concessdo de novo prazo para
manifestagdo acerca do Relatorio de Diligéncia exarado no processo
administrativo em tela, agora com o envio de todos os elementos
necessarios a sua ampla verificagdo, com a disponibilizag¢do de todos
os documentos mencionados no Relatorio de Diligéncia em tela, bem
como nos seus anexos, dada a sua vinculacdo a conclusdo a ser
perseguida neste processo, sob pena de materializagdo de violagdo aos
principios constitucionais da ampla defesa e do contraditorio.

Ademais, diante da comprovacao de que a diligéncia ora comentada
pela REQUERENTE, malgrado tenha reduzido substancialmente o
valor da autuagdo (como ja era esperado), deixou de responder
adequadamente a todos os questionamentos apontados pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, além de
haver explicitado premissas equivocadas no tocante aos
créditos decorrentes de “DACON” e a suposta
inexisténcia de operagées de producdo de petrdleo e gds por
parte da REQUERENTE, pugna esta a Vossa Senhoria que seja
determinada a realizagdo de nova diligéncia.

Nesta, que se dé integral cumprimento ao quanto solicitado pela D.
Autoridade Julgadora, sendo adotadas todas as diligéncias necessarias
para a correta indicagdo dos valores passiveis de aproveitamento por
parte da REQUERENTE, bem assim com a informa¢do acerca da
efetiva realizagdo de atividades de produgdo de petroleo, com os
créditos vinculados a esta atividade no periodo autuado, e com a
resposta do questionamento acerca da duplicidade de glosas, em razdo
do crédito extempordaneo e dos valores relativos aos fretes entre suas
bases primarias e secundarias, tudo em homenagem ao principio da
busca pela verdade material, sob pena de nulidade, na esteira da
orientacdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Em virtude das alegagoes acima, e tendo em vista que nao houve
ciéncia ao contribuinte dos Anexos de Diligéncia do “Resultado
de Diligéncia”, para evitar qualquer possibilidade de
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cerceamento de direito de defesa, os autos foram encaminhados
novamente a DEMAC/RJ, em 07/06/2016, nos termos do art. 18
do Decreto n° 70.235/72, para que fosse dada ciéncia ao
contribuinte, no presente processo, dos anexos do “Resultado de
Diligéncia e reaberto prazo de 30 (trinta) dias para manifestagcdo
do contribuinte.

Em 14/06/2016 o contribuinte acessou o teor dos documentos
acima citados, pela abertura dos arquivos  digitais
correspondentes no link Processo Digital, no Centro Virtual de
Atendimento ao Contribuinte (Portal e-CAC), através da opg¢do
Consulta Comunicados/Intimac¢oes ou Consulta Processos.

Em 14/07/2016, o interessado apresentou razoes adicionais de
defesa, que aléem das alegagoes ja aduzidas na resposta a
diligéncia anterior trouxe novos argumentos, nos seguintes
termos.

II( e )
1 - DA TEMPESTIVIDADE (...)

II - SINTESE DOS FATOS E DO TERMO DE INTIMACAO ORA
RESPONDIDO (...)

II - PRELIMINAR - MANUTENCAO DO CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA -AUSENCIA DE INTIMACAO QUANTO A
TODOS OS ANEXOS MENCIONADOS NO RESULTADO DE
DILIGENCIA - INTIMACAO EXCLUSIVA EM RELACAO A0S
CHAMADOS “ANEX0S DE DILIGENCIA” Como mencionado,
0 “Resultado de Diligéncia” de fls. xx, exarado
nos autos do processo administrativo n° 16682.720381/2012-05,
procede com a andlise, por trimestre, dos valores pleiteados pela
REQUERENTE, confrontando-os com as operagoes do periodo, para
que seja alcancado o valor efetivamente passivel de ressarcimento,
fazendo mengdo, em seu corpo a dois tipos de anexos, chamados de
(1) “anexos  simples” e (11) “anexos de
diligéncia”.

Nada obstante a REQUERENTE ter realizado pedido expresso em sua
ultima manifestacdo (fls. xx) para que fosse intimada acerca de todos
os anexos mencionados no referido Resultado de Diligéncia, por meio
do ultimo Termo de Intimacdo exarado nestes autos, houve a intima¢do
exclusiva acerca dos chamados “anexos de diligéncia”
(fls. xx), mas ndo em relacdo aos *“anexos
simples”.

Contudo, sdo o0s mencionados “anexos simples”,
quais sejam: 1) Anexo 01,

ii)Anexo 05; iii) Anexo 07, iv) Anexo 09; v) Anexo 14A; vi) Anexo 16
que efetivamente conferem informagdes necessdrias para prosseguir
com uma andlise qualitativa sobre o “Resultado da
Diligéncia”, permitindo realizar wuma defesa
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plena, pois aqueles outros nada mais sdo que os documentos que foram
apresentados pela propria REQUERENTE em sede de diligéncia.

Dai exsurge a importdncia da andlise das informagoes contidas em
cada um daqueles “anexos simples” mencionados no
resultado de Diligéncia. Veja-se, abaixo, a mengdo a
cada um dos referidos anexos, denotando que as informagoes sobre
notas fiscais consideradas (anexos 05 e 07) e, principalmente, daquelas
glosadas (anexos 09 e 14A4) sdo extraidas de seus documentos.

()

Por outro lado, os “anexos de diligéncia” - dos
quais a Requerente foi intimada- se referem, unica e exclusivamente,
ao termo de intimagdo ja respondido pela REQUERENTE (Anexo de
Diligéncia 01), aléem das notas fiscais de bens e servigos que instruiram
as referidas respostas (Anexos de Diligéncia 02, 03, 04, 05, 06 e 07),
nada acrescentando para nova manifestagdo da REQUERENTE.

Veja-se as mengcbes aos referidos anexos no
“Resultado de Diligéncia”, que comprovam o quanto
arguido acima:

()

Ou seja, a REQUERENTE ja possuia plena ciéncia acerca desses
documentos e ndo tem o porqué de questiond-los nesse momento, vez
que, em geral, todas as notas fiscais apresentadas foram consideradas
pela autoridade fiscal no Resultado de Diligéncia.

A leitura do trecho acima transcrito demonstra a importancia da
cientificagdo acerca dos anexos simples mencionados na referida
Diligéncia, os quais deveriam, necessariamente, ter sido encaminhados
a REQUERENTE nessa nova intimag¢do para que fosse possivel o
exercicio pleno e amplo do seu direito de defesa.

Nesse sentido, novamente o resultado da Diligéncia veio incompleto,
na medida em que ndo contemplaram os referidos anexos simples
(anexo 01, anexo 05, anexo 09, anexo 144, etc...).

Ora, como serd possivel fazer uma defesa acerca de que determinadas
Notas Fiscais ndo deveriam ter sido glosadas, sem que se conhega o
universo, natureza e motivagdo destas glosas? Como é possivel
verificar se todas as operagoes foram consideradas, se ndo
disponibilizado o rol destas operagoes validadas pela D. Autoridade
Fiscal?

A resposta aos dois questionamentos ¢ a mesma: é impossivel fazer
uma defesa plena sem o conhecimento/andlise destes elementos!

Entdo, ¢ imperativo que, alem da realiza¢do de nova diligéncia, nos
termos conforme se reiterard doravante, quando da intimag¢do da
REQUERENTE quanto aos novos resultados alcangadas, sejam
encaminhadas o0s chamados “anexos simples”, que
repita-se a exaustio, ndo sdo aqueles mencionados nas fls. xx,
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permitindo-se que a REQUERENTE exer¢a seu direito de defesa de
forma ampla, como lhe garante a Constitui¢do Federal.

IV -  CONSIDERACOES ACERCA DO RESULTADO DA
DILIGENCIA - DA NECESSIDADE DE REALIZACAO DE NOVA
DILIGENCIA FISCAL E DAS IMPROPRIEDADES ALI CONTIDAS
()

IV.1 - AUSENCIA DE SEGURANCA JURIDICA QUANTO AS BASES
SOBRE AS QUAIS DEVERA SE MANIFESTAR A REQUERENTE
PARA FINS DE COMPROVACAO DO DIREITO DE CREDITO
ORIGINALMENTE ~PLEITEADO (.)IV.2 - AUSENCIA DE
RESPOSTA QUANTO AO QUESTIONAMENTO

EMANADO DA D. AUTORIDADE JULGADORA, ACERCA DA
EFETIVA

REALIZACAO DE ATIVIDADES DE PRODUCAO DE PETROLEO
NO

PERIODO AUTUADO, BEM ASSIM SE EXISTIRAM CREDITOS
DESTA

ORIGEM

()

IV.3 - DA RESTRICAO DO CONCEITO DE INSUMO PELA
AUTORIDADE

FISCAL - BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS

O ultimo ponto que merece ser observado, se refere aos itens onde a
autoridade

administrativa trata dos bens e servigos utilizados como insumos pela
REQUERENTE e que lhe geraram direito ao crédito de PIS e COFINS.
Veja-se abaixo o entendimento da autoridade administrativa:

()

Ndo obstante esse entendimento ja tenha sido rechagado quando da
elaboracdo

da manifestacdo de inconformidade, a Autoridade Fiscal mantém sua
posi¢do de

glosar os créditos atrelados aos gastos exploratorios, de
desenvolvimento e na

produgdo de petroleo, o que, como ja ressaltado anteriormente, ndo
pode

prosperar, visto que a REQUERENTE a época da tomada dos créditos
(conforme
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disposto na subse¢do 1V.2 acima) possuia como seu escopo primordial
as

referidas atividades.

Desse modo, sendo superado este entendimento, ainda assim é de rigor
refutar a

restricdo do conceito de insumo em que se arvora a autoridade
administrativa,

consubstanciada na Instru¢ao Normativa SRF n.° 404/2004.

A legislagdo infraconstitucional, regulamentando o artigo 195,
paragrafo doze,

da Constituicdo  Federal, estabeleceu a possibilidade de
aproveitamento de

créditos do PIS e da COFINS na aquisicdo de bens e
servigos “utilizados como

insumo na prestagdo de servigos e na produg¢do ou fabricagdo de bens
ou

produtos destinados & venda”, sem, contudo,
manifestar-se acerca da extensio

do conceito de “insumo”, a ser adotado pelos
contribuintes.

Sobre este aspecto, veja-se a redagdo do artigo 3° inciso I, da Lei n°

10.833/032:
()

Portanto, exceto por aquela vedagdo legal, todos os demais créditos
relacionados

a bens e servicos tomados pelo contribuinte para a fabricagdo dos seus
produtos,

destinados a venda, sdo considerados insumos.

Ocorre que ndo ha, na lei, uma conceituacdo
positiva de “insumo”.

Entretanto, ultrajando o Principio da Legalidade Tributaria, a
Secretaria da

Receita Federal do Brasil, por meio das Instru¢oes Normativas SRF
nos 247/02,

358/03 e 404/04, buscou delimitar o conceito de
“insumo” para fins de apuracgéo

de créditos do PIS e da COFINS as hipoteses em que os bens e servi¢os
sdo
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empregados diretamente na prestagdo de servi¢os ou na fabrica¢do ou
produgdo

de bens4.

Como visto anteriormente, esse ¢ o entendimento em que se baliza a
autoridade

administrativa no caso em aprego.
Isto é, a Secretaria da Receita Federal do Brasil adotou um conceito de

“insumo” idéntico aquele previsto na legislagdo do IPI, condicionando
os créditos da COFINS e do PIS a integragdo no servigo ou no produto
oferecido pelo contribuinte, embora as hipoteses de incidéncia
tributaria desse imposto e das Contribuicoes em questdo em nada se
assemelhem.

No entanto, a definicdo de insumo contida naquelas instrug¢oes
normativas ndo revela uma interpreta¢do coerente com o regime ndo-
cumulativo instituido para o PIS e para a COFINS.

A doutrina tributaria defende que a conceituacdo
do termo “insumo”, para fins de creditamento de PIS e de
COFINS, ndo pode ser tdo restritiva quanto o é para a legislagdo do
IPI, tendo em vista que tais contribuicoes sociais incidem sobre a
receita do contribuinte, motivo pelo qual os bens e servigos (insumos)
passiveis de creditamento devem refletir sua regra matriz de
incidéncia.

()

Tendo em vista a nitida divergéncia quanto a amplitude do conceito, a
jurisprudéncia historica do “CARF” oscilou em

trés principais grupos decisorios: (i) em um primeiro
momento, acatou o entendimento da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - “SRFB” quanto ao entendimento restritivo
similar ao “IPI”; (ii) paralelamente, em alguns
periodos, houve julgados que entenderam que o

conceito seria bem mais amplo, comparado aos custos e despesas
dedutiveis no lucro real em consonancia com a
legislagdo do “IRPJ”; e (iili) o0 atual conceito,
adotando amplitude intermedidria aos dois anteriores, entende que
“insumo” € tudo aquilo que for despesa essencial
para a produgcdo de bens e prestagio de servigos do

contribuinte, compondo seu custo de produ¢do$.

Este conceito do vocabulo “insumo”, intermediario,
ligado a essencialidade do bem ou servico para a
producdo dos bens e servigos finais, ¢ originado dos Acorddos n’s
9303- 01.035 e 9303-01.036, ambos de Relatoria do Conselheiro
Henrigque Pinheiro Torres, julgados pela 32 Turma da *“CSRF”
- Cdmara Superior de Recursos Fiscais, na sessdo de julgamento de
23 de agosto de 2010, cuja ementa do primeiro aresto se transcreve
abaixo:
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()

A 32 Turma da “CSRF” sedimentou esse conceito de
“insumo” nos julgamentos que seguiram, conforme se extrai
dos Acordaos n’ 9303-01.740 e 9303-01.741 (sessdo de 09.11.2011);
9303-002.651, 9303-002.652, 9303-002.653 e 9303.002- 655 (julgados
em 14.11.2013); 9303-003.069 (sessdo de 13.08.2014); 9303- 003.079
(ulgado em 13.08.2014); 9303- 003.193 e 9303-003.194 (sessdo de
26.11.2014); 9303-003.308 e 9303-003.309 (sessdo de 25.03.2015);
bem como no mais recente julgamento dos Processos Administrativos
n’s 10925.720046/2012-12 e 10925.720686/2012-22, realizados na
sessdo de julgamento de 25 de fevereiro de 2016, cujos Acorddos ainda
ndo foram formalizados.

Atraves do conceito sedimentado no bojo da jurisprudéncia mais atual
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — *“CARF”, 0s
“insumos” passiveis de creditamento dessas Contribuicées
sdo  aqueles  bens e servigos “necessdrios,
essenciais e pertinentes, empregados no processo
produtivo”, o0s quais integram o custo de produgdo.

Com efeito, as Turmas Ordindrias do “CARF”
seguem a mesma linha do conceito definido tanto
pela “CSRF”, quanto pelo Superior Tribunal de Justica.

Transcreve-se abaixo recentes julgados da 3° Se¢do do “CARF” que
mostram a atualidade do conceito intermediario de “insumo”, ligado a
essencialidade do bem e do servico para a producdo do contribuinte,
afirmando a pacificacdo do tema no Conselho:

(..)

O entendimento acima esposado acolhe o quanto pleiteado pela
RECORRENTE, eis que todos os bens e servigos em face dos quais se
tomou o crédito do PIS e da COFINS guardam estreita relagdo com as
etapas produtivas relacionadas com as atividades de exploragdo,
desenvolvimento e produgao de petréleo.

Verificado, portanto, que o conceito do “insumo” para a atual e recente
historica jurisprudéncia da CSRF e das Turmas Ordinarias CARF ¢
todo bem e servigo essencialmente utilizados na produgdo de bens e
servigos pelo contribuinte, sejam eles aplicados direta ou indiretamente,
resta claro o descompasso com o posicionamento arguido pela
autoridade administrativa.

VI — DOS PEDIDOS Diante de todo o até aqui exposto, clama a
REQUERENTE, inicialmente, pela concessdo de novo prazo para
manifestacdo acerca do Resultado de Diligéncia exarado no processo
administrativo em tela, agora com o envio dos mencionados “anexos
simples” (anexo 01, anexo 05, anexo 07, anexo 09, anexo 14A e anexo
16), que ndo estdo contemplados nas fls. xx, relativos aos anexos dos
quais a REQUERENTE foi cientificada no Termo de Intimacdo n°
xxx/2016, dada a sua vinculagdo a conclusdo a ser perseguida neste
processo, sob pena de materializagdo de violagdo aos principios
constitucionais da ampla defesa e do contraditorio.
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Acoérdao:

Ademais, diante da comprovac¢do de que a diligéncia ora comentada
pela REQUERENTE, malgrado tenha reduzido substancialmente o
valor da autuagdo (como ja era esperado), deixou de responder
adequadamente a todos os questionamentos apontados pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, além de
haver explicitado premissas equivocadas no tocante aos créditos
decorrentes de “DACON” ¢ a suposta inexisténcia de operagdes de
produgdo de petroleo e gas por parte da REQUERENTE, pugna esta a
Vossa Senhoria que seja determinada a realizag@o de nova diligéncia.

Nesta, que se dé integral cumprimento ao quanto solicitado pela D.
Autoridade Julgadora, sendo adotadas todas as diligéncias necessarias
para a correta indicagdo dos valores passiveis de aproveitamento por
parte da REQUERENTE, bem assim com a informagdo acerca da
efetiva realizacdo de atividades de produgdo de petroleo, com os
créditos vinculados a esta atividade no periodo autuado, e com a
resposta do questionamento acerca da duplicidade de glosas, em razdo
do crédito extemporaneo e dos valores relativos aos fretes entre suas
bases primarias e secundarias, tudo em homenagem ao principio da
busca pela verdade material, sob pena de nulidade, na esteira da
orientacdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.”

S3-C2T1
Fl. 6.962

Foi apresentado Recurso Voluntario refutando todos os argumentos do Acdrdao
nos termos da Manifesta¢do de Inconformidade, ainda, requer reforma que foi contestada todos
os indeferimentos de compensagoes.

E o relatério.

vOTO

Laércio Cruz Uliana Junior — Relator O Recurso ¢ tempestivo. Inicialmente
cumpre ressaltar que foi reconhecida conexao dos seguintes Processos Administrativos Fiscais:

. . Processo administrativo de Despacho decisdrio -
Periodo do crédito
controle folhas do processo
Fls. 203 a 244
0 trj .
49 trif2009 (PIS) 16682.720381,/2012-05 Fls. 2.910 a 2.976
397T7i/2009 (COFINS) 16682.720390,/2012-98 Fls. 1783 202
) ) ) Fls. 2.893 a 2.909
32 trif2008 (PIS) 16682.720382/2012-41 Fls. 1343155
) ) Fls. 2.859 a 2.875
32Trif2008 (COFINS) 16682.720391/2012-32 Fls. 1563 177
) ’ Fls. 2.876 a 2.892
22 trif2008 (PIS) 16682.720383/2012-96 IAE- S
Fls. 2.827 a 2.842
Fls. 112 3 133
22 trif2008 (COFINS 16682.720392/2012-87
ri/2008 { ) / Fls. 2.843 2 2.858
Fls. 48 a 68
12 trif2008 (PIS 16682.720384/2012-31
ri/2008 (P1) / Fls. 2.795 a 2.810
Fls. 69 a 89

12 tri/2008 (COFINS) 16682.720393,/2012-21

Fls. 2.811 a2.826

Ainda, compulsando os autos, me deparo com a seguinte informacgao extraida do

Nos termos do § 7° do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, c/c o artigo 21 do
Decreto n° 70.235/72, deve ser efetuada a cobranca imediata dos
debitos declarados nas declaragoes de compensagdo, tendo em vista
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que a ndo homologagdo das declaragoes de compensag¢do ndo foi
contestada. (Acorddao DRJ - fl. 6397 - e-processo).

Ainda, houve intimagdo Fiscal em fl. 6492 (e-processo):

Segue, em anexo, copia do Acorddo n° 09-60.945 (fls. 6.395/6.451),
que julgou improcedente a manifestagio de inconformidade
apresentada nos autos do processo em epigrafe e determinou a
cobranca imediata dos débitos declarados nas declaracoes de
compensagdo, tendo em vista que a ndo homologac¢do das referidas
declaragoes de compensagdo ndo foi contestada, tornando-se matéria
ndo impugnada.

Fica o sujeito passivo CIENTIFICADO dessa decisdo e INTIMADO
a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua ciéncia, efetuar
os pagamentos dos débitos indevidamente compensados com o0s
respectivos acréscimos legais, facultada a apresenta¢do de recurso
voluntadrio, dentro do mesmo prazo, conforme disposto no § 10 do
artigo 74 da lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996. Quatro DARFs em
anexo.

Ndo havendo pagamentos, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, os
débitos indevidamente compensados serdo encaminhados a
Procuradoria da Fazenda Nacional para cobranca executiva, em
atendimento ao Acordio n° 09-60.945, que determinou a imediata
cobranca dos mesmos.

Contudo, realizando pesquisa no sitio do Tribunal Regional Federal da 2°
Regional encontro uma Execugdo Fiscal e Embargos a Execugdo - 0025946-
72.2018.4.02.51.01 (2018.51.01.02.946-88) em tramite perante a 12, Vara Federal do Rio de

Janeiro, envolvendo os PAF’s 16682.720381/2012-05 e 16682.720390/2012-98.

E de ressaltar que foi proferida sentenca proferida nos autos judiciais, aparenta
que algumas matérias discutidas possam impactar no julgamento deste Processo
Administrativo.

Por questdes de seguranca juridica, se faz necessario converter o presente feito
em diligéncia, determinando que no prazo de 30 (trinta) dias, o Contribuinte traga aos autos
copia das petigdes que envolvem a Execucdo e os Embargos a Execucdo mencionados,
respectivas impugnagdes, Recursos e demais pegas que entenda importante, devendo ser
juntado em ordem cronoldgica, ap0s, abra-se vista para Procuradoria da Fazenda Nacional por
igual prazo.

Ainda, existindo qualquer outra demanda judicial envolvendo os processos
conexos que nao noticiado nos autos, no mesmo prazo, devera o contribuinte informar e juntar
cdpia nos autos para evitar qualquer prejuizo.

Finalmente, diante das conexdes, os demais processos devem ser julgados em
conjunto com este, para isso, devem ser sobrestados até o retorno desse processo.

Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
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(assinado digitalmente)
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